
PREGAO PRESENCIAL No 0602.0112015- FMS 

1-PREAMBULO 

1.1 - 0 Municipio de Ocara, atraves do seu Pregooiro devidamente dosignado, tome pibIico 
pars conhecimento de todos Os intoressados quo as 9:00horas do dia 24 de fevereiro de2015, 
na sale do Iicitaçöes, localizada na Av. Cal. Joo Felipe, 858, Centro, Ocara—Ce, sera realizada 
Iicitaçâo na modalidado Prego Presencial-SRP n.°0602.0112015- EMS, visando ao 
REGISTRO DE PREOS para 0 objeto abaixo. As propostas serão julgadas pelo critério do 
manor preço o todo o procedimento sari regido polo disposto na Lei n° 10.520/2002, Docreto 
n° 3.55512000, pale Lei Complomentar n° 123/2006, polo Decreto n° 7.892/2013, e 
subsidiariamente pela Lei fl. 0  8.666 de 21106/93 e suas alteraçoes posterioros, a as cláusulas o 
condiçOos constantos deste Edital. 

1.2.- Intogram oste Edital os soguintes.anexos:.. 

• ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II - PARTE I - MODELO DE DECLPIRAcAO o PARTE 2- MODELO DE 
PRocuRacAo; 
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAQAO (NO CASO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE); 
ANEXO IV - ATA DE REGISTRO DE PREO 
ANEXO V - DECLARAcAO EXPRESSA DE QIJE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27, 
INCISO V, DA LEI N° 8.666/93. 
ANEXO VI— MODELO DE PROPOSTA DE pRFco 
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

2-DO OBJETO 

2.1 - A presents licitaçâo tern coma obeto 0 Registro4e Preços para fl4j&it4uaI 
aquisiçâo de medicamentos, material de consumo odontológico, material do raio X 
odontolOgico, material bospitalar e ambulatoria] para doaçâo 0 pare auxiliar em procedinientos 
do Hospital e Maternidado Francisco Raimundo Marcos, Centro de Atoriçäo Psicossocial 
(CAPS), Unidados Bâsicas do Sacide e sues respectivas Unidades do Apolo Descentralizadas 
do Munigpia, conformo ospecificaçôes contidas no 4exo I - Termo do Reforencia parte 

4 4megraht4tkde4fe procosso 

ES DE PARTICIPAcAO. 

3.1 - Poderá pStticipar da presente Iicitaço todos oi%ihtpssados co *c6 de atividade 
pertinente ao 2bjeto da contratação, localizados em da Federaçao 
cadastrados oeao,  quo atondam a todas as condiçôes exigidas flWiditaI. 
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3.2 - As microempresas e as empresas de pequeno ports, pare so utilizarem dos beneticios 
introduzidos pals Lei Complementar no 12312006, deverao comprovar sua condiçâo através da 
apresentaçâo de declaracão conforms modelo do Anexo Ill, deste edital. 

3.2.1 - A declaraçao do qua trata o item 3.2 dove ser entregue em envelope separado dos 
envelopes "Proposta" e"Documentaçâo". 

3.3 - Atalsidado do declaração prestada, objetivando Os benoficios da Lei Complementar if 
12312006, caractorizaré o crime do quo trata o art. 299 do COdigo Penal, sern prejuizo do 
enquadramento em outras sançoes previstas neste edital. 

3.4 - Não serão admitidas a esta Iicitação, ernpresas sob a forma de consOrcios, empresas 
suspensas do contratar cam este Municipio ou impedidas do licitar cam a Administracâo 
P(iblica, bern como as que estiverem em regime de falencia Cu concordata. 

4-DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local designado Para recebimento dos envelopes, cada empress far-se-6 
representar por seu titular, Cu pessoa devidamonte credenciada somente estes podorao atuar 
na formulaçao de propostas 0 na prãtica dos demais atos inerentes so certame. No ato da 
sessao PUblica serão efetivadas as devidas comprovaçoes quanto a existéncia dos 
necessérios poderes Para a reprosentacao Cu credenciamento através da apresentaçäo dos 
documentos, em original ou côpia autonticada, confornie abaixo: 

4. 1.1 - Se a empress so fizer represontar por seu socio, deveré este, para qua se promovam as 
dovidas averiguacöes quanto a administraço e gorência da sociedade, apresontar Carteira de 
Identidade ou documento equivalente, prova do inscriçao no Cadastro Nacional do Pessoas 
Juridicas (CNPJ), bern como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em so tratando do sociedados empresariasjjp caso c1aSdes 
por açôes, acornpanhado do documentos do eleiçao de seus ajtMr 4p do 
emprosário individual, a inscricâo no registro pblico de ornpresjJ4iercantit 

4.1.2 - Caso seja desgnado outro representante, este 
sendo imprescindivel pars qua o credonciamento seja 
documentos: 

a) Carteira do Identidade ou documento equivalents; 	J 	 r: 
b) Procuraçâopor instrumento pUblico ou particular, ite  Ultimo com firma roconhecida sTh 
cart6rio 1  rcme modolo Anexo II, firmada polo reprentante legal da ernpresa, nos As 

ojjonstitutivo, Estatuto ou Contrato Social,2documento esso a ser apreqtado, 
visar rnprovacão da condição do titular Para d4egar poderes ao representØtW a 5cr 
cr ede7iddS  
c) decISao ae*umpro  Os requisitos do habilitacâo, cor1orQJe rnodelo ANEX9r 

S 	 E 

4.1.3 - Os docuntos relativos ao credonciamento dovorâo s?çj 	5 ao Pregoeiro no 
momento da licifção, em envelope separado dos envelopes "Pro bTh'é "Documentaçao". 
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4.2 - Ficam as empresas cientes do quo somente participaräo da fase do lances verbais 
aquelas quo so encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens antedores. As 
licitantes quo decidirern polo envio dos envelopes scm que Se efetive o devido credenciamento, 
somente participarâo do certame corn o preco constants no envelope proposta. 

5—PA PROPOSTA 

51 - A proposta do preços deverâ ser elaborada em 01 (uma) via em papal timbrado ou corn 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavével Cu confeccionada 
por rnáquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, scm alternativas, 
eniendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada,contendo na parts extema do envelope as 
seguintes indicaçóes: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEOCARA 
PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREç05N. 0  0602.0112016- FMS 
EMPRESA: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

5.2 - A razão social, local da sede e  nCirnero de inscricâo no CNPJ da licitante; 

5.3- Assinatura do Representante Legal; 

5.4 - lndicaçao do prazo do validado das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentacâo das mesrnas; 

5.5 - Preço unitário e total propostos, cotados ern moeda corrente nacional, em algarisnios 
sendo os valores totais dos lotes e total da proposta também por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçoes e dernais encargos 
incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital, 

5.6- Planilha de Preços, contendo mama, preços unitaros e to 	todosq(çf5If2!rites 
do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREcOS. 

5.7 - Cbrrerâo por conta da proponents vencedora todos $ custos quo 
explicitar em sua proposta. 	 a 
5.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostosjrevalecerao Os descritos por extenso 
e, no caso do incompatibilidade entre os valores unitariofé total, prevalecera o valor unitarlo. , 

do quo assume inteira responsabilidje pelo fornecirnento do objeto;qua 
serâ&'ékq4tados conforms exigencia editalicia e contr4ual, e quo serão iniciados aSPO  (dez) 
diasa d  do recebirnento da Ordem do Comp as. 

6- DOS DOCJ1IENTOS DE HABILITAçAO 

e4,CEL. JOAOJLIPE, 858 62.755-000 CENTRO OGARA cEARA 
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6.1 - 0 envelope "Documentos do Habilitaçâo" devora conter as docurnentos oxigidos em uma 
Unica via, contendo a seguinte inscriçâo no seu frontispicio: 

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DEOCARA 
PREGAO PRESENCIALPARA REGISTRO DE pREcos N.° 0602.0112015- EMS 
EMPRESA: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABIUTAçA0) 

6.2- RELATIVA A HABILITAcAO JURIDICA: 

6.2.1- Cedula do identidado do responsavel legal ou signatârio da proposta. 

6.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em so tratando do sociedades comorciais ou a Rogistro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso do sociedade par açôes, acompanhado da data da assombléia 
qua elegeu seus atuais adnilnistradores. Em so tratando do sociodades civis, inscriçâo do ato 
constitutivo, acompanhado do prove da dirotoria em exercicio. 

6.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA: 

6.3.1 Comprovante de inscriçäo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

6.3.2 - Prova de inscriçao no cadastro do contribuintos Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou a sedo da licitante; 

6.3.3- Prove do regularidado pare corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sedo do licitanto. 

a) A comprovaçâo de quitaçäo pare corn a Fazonda Federal 4iterJjL1LIte$da 
Cortidao Negative do Tributos e ContribuiçOes Fedorais o da DIVIii eAtiva ddUi pitig nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, do O2.O5.20O y  

b) A comprovaçào do regularidade pare corn a Fazenda jduaI devorâ sor 	 do 
Certidao Consolidada Negative do Debitos inscritos na Div Ativa Estadual; 

c) A comprovaçao do regularidado pare corn a FazendunicipaI deveré ser feita atraves ç 
Cortidâo Consolidada Negative do Débitos inscritos na 9rida  Ativa Municipal. 

situação regular perante o Fundo de c4rantia pot Tempo do Sorviço 

atrais 	ortificado do Regularidade do Situacâo - CfkS 0; 

6.3.5- Pita do ajtuaço regular parents 0 Instituto Nacional do Seguro Social 4$ëS, através 
da Certidao Nogajva do Débito - CND; 

4 
6.3.6- Prove de3hexistência do dAbitos inadimplidos perante a Justitdo Trabalho, modiante a 
apresontacajde Certido Negativa do Débitos Trabalhistas - CNDT. 

AY Ca. JOAO FEUPE, 858 62.755-000 (INTRO UCM(A CEAKA 
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6.4.1- Atestado fornocido por pessoa juridica de direito pUbhco ou privado, corn idenlificaçâo e 
firma roconhecida do assinanto, acompanhado dos seus respoctivos docurnentos contratual e 
fiscal, devidamente autenticadoS, coniprovando quo a licitante forneceu ou esteja fornecendo 
produtos conipativeis em caracteristicas corn o objeto desta Iicitação; 

6.42- Comprovação da Autorizaçao do funcionarnento da empresa licitante oxpedida pela 
Vigilancia Sanitárla do Ministérlo da Saüde (ANVISA), compativol com 0 objeto da Iicitaçao. 

6.4.3- Alvara do Licença Sanitéria Estadual ou Municipal da Licitante Expodida Pela Vigilância 
Sanitária. 

6.4.4- Autorização especial do funcionarnonto pars produtos controlados ernitido polo AN VISA 
cuja autonticidade sorá confirmada através da Internet. 

6.4.4.1 - A exigencia do subitom 6.4.4, sonionte serâ necessâria pars as empresas quo 
cotarern o LOTE 43 modicarnontos controlados. 

6.5- QuALIFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1- Tratando-se do Sociedade Arionirna, publicaçao am Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cOpia autonticada do Balanço Fiscal corrospondento so Ultimo exorcicio social 
oncorrado, devidarnonte registrado na Junta Comercial da sedo do licitante, corn as respectivas 
demonstraçöes do Conte do Rosultados. Os dernais tipos societários doverao aprosentar 
côpias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidarnonte registrado na Junta Cornorcial da 
sode do licitante o assinado por contador habilitado corn respective Certidão do Regularidade 
Profissional - CRP, emitido via Internet, roservando-se a Comissâo 0 direito de exigir a 
apresentacao do Livro Diano para vorificaçâo dos valores, assinado&pontadoaj1o, 

65 2-Cortudao nogativa de falência e concordata expedida 
PROPONENTE, Justiça Ordinaria, 	 I 

66— OUTRAS EXIGENCIAS 	 S 

6.6.1 - Declaraçâo expressa de qua atende so disposno Art. 7°, inciso XXXIII da CF/at 
conforme modelo do Anexo III. 	 41 
6.6.2— Qtp Especifica oxpedida pola junta come al da sede da licitante, com dSde 

!opPerior a trinta dias. 

66 3- 	 und! Municipal da SaudZ

nidpal 

 tiifcipio do IqI5ão de adirnplencia expedida polo F 
Ocara, soIicitadàe omitida ate o dia anterior a data do abrt1a da Iicitação

6 6 3 1 - Para sdlicitacão da Declaraçao do da Saudo, 
devorá sorco76vado quo a ropresentante presonte tern podoroSWtreprosontar a licitante. 

CEL 

www.ocaro.ce.gov.br  
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6.7- A documentaçao doverá sor apresentada em qualquer processo do fotocápia, 
obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a docurnentaçâo tenha sido emitida pela 
Internet, so sera aceita so for original, so for cOpia devera também ser autenticada em Cartório. 

6.8 - Os documentos apresentados deverao ser, obrigatoriamente, cia mesma sede, ou seja, so 
da matriz, todos cia rnatriz, so do algurna filial, todos da mesma filial, corn exceçäo dos 
documentos quo são vélidos pare niatriz e todas as filiais. Caso a Empress seja vencedora,o 
preco registrado na Ata do Registro do Preços sera com a sede quo aprosentou a 
docurnentação. 

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO 

C' 	7.1 - A abortura da presents licitaçao dar-se-á em sessão pUblica, dirigida por urn Progoeiro, a 
sor realizada no endoreco supracitado, de acordo corn a logislaçâo mencionada e o contoUdo 
deste edital. 

7.2 - No inIcio da abortura da SOSSãO, Os representantos dos intoressados ern participar do 
certame, podorão so credonciar junto 30 Pregooiro, objotivando adquirir poderes pare 
formulaçâo do ofertas dos lances vorbais e pare a pratica do todos as demais atos inerentos so 
certame, nos termos provistos pelo inciso IV, do artigo 11 do Docreto n° 3.555/2000. 

7.3 - Em seguida so crodenciamonto, 0 Pregooiro roceborà, em envelopes distintos, 
dovidarnente fechados 0 rubricados nos fechos, as propostas do proço o a docurnontaçao 
exigida pare a habilitaçào dos licitantes rogistrando em ate a presonça dos participantes. 

7.4 - Depois do encerrado 0 recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento sera aceito polo Progoeiro. 

7.5 - As empresas quo decidirern polo envio do envelope semj picipaç jgt 	do 
lances, deveräo oncaniinhar a doclaraçáo dando ciência de quo 	 Os 
requisitos do babilitaçao, em envelope separado do envelope jurnentaçc errq!aara 
qua promovarn as devidas veriflcaçOes quanto ao citado doqtlffiento. A não 	1a95o da 
declaraçâo em questão acarretará a inipedimento da empre 	m participar d 

7.6- Serao abertos primeiramento as envelopes contenddTs propostas, ocasião eihi 
procedida a verificaçao da sue conforn,idade corn os jci uisitos estabelecidos nests 
desciassificando-se as incompativeis. 

7J - 	jguida, dentre as propostas qua atendor4i aos requisitos do item anti 
prgoo$thificara o autor da proposta de rnenor pr4o e aqueles quo tenham apre 
proposi valores sucessivos e superiares em ate W (dez par cento) a do mpi 
para JI!astiile4pnces verbais lIP 

• 7.8 - Quando naqforem verificadas no minimo trés propos ahtcritas do ares  has condiçóes 
detinidas no iterfl7.7 o Pregoeiro classificará as tres meihores p a quo seus autores 
participem doAnces  verbais, quaisquer quo sejarn Os prec6Fbf&bcidos nas propostas 
escritas. 

v.CEL. jqAq WIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CLARA 
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7.9 - As propostas escritas serâo ordenadas em seqUência decrescente dos preços cotados 0 
aceitáveis. Em caso do empate, proceder-se-á sortejo imediato, Para definicâo da ordem do 
apresentaçâo de lances verbais. 

7.10- Seguir-se-â a apresontaço de lances verbais pelos proponentes classificados. 

7. 11 - 0 pregoeiro convidará individualrnente Os licitantos classificados, do forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada do major preço, 
seguido dos demais, em ordem decrescente do valor em relaçào ao ultimo preço cotado polo 
lançador. 

7.12- A desistencia do apresentar lance verbal, quando convocado polo pregoeiro, iniplicara 0 
inipedimento do licitante do anger, fixando-se a sua oforta no Oltimo preço apresentado, pars 
efeito de ordenação das propostas. 

7.13 - A desistência do lance ofertado sujoitaré o desistonte as penalidades previstas neste 
edital. 

7.14- Caso nâo baja lances verbais, sorá verificada a conformidade entre a proposta escrita do 
menor preço e o valor estimado para afutura contratação. 

7.15 - Encerrada a etapa competitive e ordenadas as propostas corn os respectivos lances 
finais, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da prinieira classificada, quanto ao objeto e ao 
valor, decidindo motivadarnente. 

7.16 - Para julgamento e classificaçao des propostas serã adotado o critério do manor preço 
por lote. 

7.17- Será assegurada as niicroempresas e as empresas de pequjporte, cq $Rde   
dosenipate, preferencia do contrataçao desde que as propostas psenaga 	ou 
ate 5% (cinco por cento) superior ao melbor preço ofertado nsJ%e  do 	 0 
seguinte procedimento: 

a) A microempresa ou empress de pequeno porte mais béfh dassificada 
proposta de preço inferior âquola considorada vencedoro certanie no prazo maximo 
(cinco) minutos apôs a encerramento dos lances, situao em quo sore adjudicado em 
favor o objeto licitado, para assinatura da Na do RegishjIJo Preços. 

j Nâo ocordo a contrataçâo na forma do item 7.17f. serâo convocadas as microe 
JtJ mp4ft pequeno porte remanescentes que so equadrom na hipotese do subite 

na or1 SssificatOria, pare o exercicio do rnesmo dir4o; 

c) No cèodé 

ii 	pequeno ports 
Para quo so id( 

d)Anaoas 
assinatura4L 

CEL. JOAditPE, 

1! 	 103 

- www.ocara.ce.gov.br  

m identicos as valores apresent 
	

sea do 
so encontrem no intervalo estabE 

	 sorteio 
luo aquela quo em primoiro lugar 

tura daNa de Registro do Preçosnos termos previstos no item 7.17, ensejaré a 
La do Registro do Preços em favor da proposta originalmente vencedora; 
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7.18-0 disposto no tern 7.17 sornente será aplicado quando a meihor preço ofertado na fase 
de lances no houver sido apresentado por microempresa ou empress do pequeno ports; 

7.19 - Aceitâvel a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a docurnentaçao do habilitação do licitante quo a formulou, para confirrnaçâo das 
suas condiçöes do habiIitaço. 

7.19.1 - No caso do microernpresae ernpresa do pequeno ports, havendo alguma restrição na 
comprovaçâo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo do 02 (dois) dies Uteis, cujo 
termo inicial coincidirá corn a data do convocação para assinatura da Ata do Registro do 
Preços, prorrogãvel par igual periodo, a critério da Adrninistracâo, para a roguIarizaco da 
documentaçao, pagarnento ou parcelamonto do dAbito, e ernissâo do certidão negativa ou 
positiva corn efoito do negativa. 

7.19.2 - A naorogularização da documentaçâo no prazo previsto no subitem 7.19.1 irnplicará 
decadencia do direito a assinatura da Ata do Registro do Preços, son prejuizo das sançães 
provistas no presents edital, serido faciiltado a Administraçâo convocar pars assiná-la as 
licjtantes rernanescentes, na ordorn do classiticaçâo, ou revogar esta licitação. 

7.20 - Constatado o atendimento das exigéncias fixadas nests edital, o pregoeiro declarará 0 

lidtante vencedor. 

7.21 - Caso a oferta nâo seja aceitavel ou o licitante desaterida as exigencias habilitatorias, o 
pregoeiro exarninará a oforta subsequento, vorificando a sua aceitabilidade C OS documentos 
de habilitação do proponents, na ordem do classificaçao, ate quo urn licitante atenda as 
condiçoes tixadas neste odital, e seja declarado voncedor. 

7.22 - 0 licitanto vencedor deverâ encaminhar a nova proposta, 
valor apresentado nolance verbal vencedor, no prazo méxirno 
declaracao do vencedor. 	 a 

ao 

7.23 - Nas situagöes provistas nos itens 7.12; 7.14 e 7.1 
corn o proponents, objetivando obter preço rnolhor. 

7.24 - Declarado o vencodor, 0 pregoeiro indagará so 
havendo, adjudicará a objeto ao voncodor, visando 
contratacâo. 

intoressado em rocorrer,  
do seu prego par a eventu 

!2 ,jkentrega dos envelopes no caberé desisticia, salvo por rnotivojusto deènte 
de fatW&jdrvoniente o acoito pelo Pregooiro. 

7.26 	 pan recebimento, abertura 0 classiticàqdas propostas 	cáo, será 
Iavrada ata circujstanciada, qua mencionará todas Os lpith1bes, as prosStW  apresentadas, 
as observaçöes mpugnaçöes feitas pelas licitantes o quo interessarem 
ao julgarnent 1da licitaçao, devendo ser assinadas pelo Progoe7YbI'qijipo do Apoio e por 
todos os repentantos presentes dos licitantes ou por reprosentantos entre eles escolhidos, 
sendo o nero minima de dois licitantes;  

•AV. CEL. JoAO EELPE, 858 62.755-000 GENTRO OCARA CEARA  
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7.27 - A reunião mencionada no item anterior podera ser gravada, polo Pregoeiro e Equips do 
Apoio, por qualquor meio de reprodução mecânica ou eletrônica, conic a fotografica, 
cinematografica, fonografica ou de outra espécie. 0 Pregoeiro comunicarâ aos licitantes qual 0 

meib do gravaçao estarã utilizando oos registros decorrentes desta poderâo ser utilizados para 
coniprovação do atos e fatos nele contidos, sendo quo será arquivada por urn periodo do 60 
(sessenta) dias após a data da reunio. 

7.28 - 0 licitante vencedcr sera convocado a apresentar a proposta de pi -ego definitiva 0 

assinar a Ata do Registro do Preços, do qual fare parts o edital, seus anexos e a respectiva 
proposta. 

fl, 	7.29-0 Municipio do Ocara, so resorvara 30 direito de efotuar diligencias visando confirmar as 
informacaes apresentadas pelos licitantos. Caso sejam encontradas discrepancias entre 
informaçoos contidas em documentaçâo irnpressa e na proposta especifica, prevalecerão as 

N, 	 da proposta. 

7.30 -0 Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa do lances verbais terá a prorrogativa do: 

a) determinar urn percentual rnininio do valor entre os lances verbais a serom realizados; 

b) determinar urn periodo rnãximo de tempo para qua cada licitanto realize o lance verbal; 

7.31 - Não sera aceito o lance realizado em desacordo corn as determinaçOes ernanadas do(a) 
Pregoeiro na forma da alinea a' do sub item anterior. 

7.32 - Perde o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente 0 licitante qua 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da alinea "b' do 
sub item 7.30. 

 
8 0-DOSRECURSOS ADMINISTRATIVOS 	 \141fl1S 
8.1 - Somente no final da sessão, dopois de declaradq(s) licitante(s) iI*es)  do 
certame qualquer licitante podera manifestar, imediataa  motivadamonte do 
interpol recurso, corn rogistro em ata da sintese dauas  razOes, facultanijà-Ibe juritr 
memonais no prazo do 3 (trés) dias corndos, ficando os #mais  licitantes desde logo intimado 
para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo tajtem do 03 (trés) dias corridos (q1[ 
corneçara a correr do termino do prazo da recorrente)*endo-Ihos  assegurada vista imediata 

8.2' 	- 	so será dirigido aoFundo Municipal da Saüde, por intermedic do Progoo qual 
podeth repnsiderar sua docisâo no prazo de 05 (cincg) dias uteis ou, nesse n4STo prazo, 

f 	faze-b stiUfr, dvidamonte informado devendo neste c4so a decisc set pjnda dentro do 
prazo do 05 (clnt  dias uteis, contado do recebimonto do 	lo 

8.3 - Não so 	admitidos recursos apresentados fora do pra!f5l e/ou subscritos por 
reprosentanteñâo habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante.  
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8.4 - Nao serã concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou 
quando nãojustificada a intençâo do interporo recurso peLo Licitante. 

8.5 - A falta de manifestaçâo imediata e motivada do licitanto em recorrer, ao final do sessâo do 
Pregâo Presencial, importarâ a preclusâo do direito do recurso e a adjudicação do objeto do 
Iicitaçâo polo Pregoeiro ao licitante vencedor, para seu registro do precos. 

8.6 - A peticào poderé ser feita no prOpria sessão e, so oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Pregoeiro 0 exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.7 - Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, Os 
Socretãrios Participantes homologarao e procederâo a chamada da(s) proposta(s) 
vencedora(s), para assinar a Ata de Registre do Proços. 

8.8 - A intirnaçäo dos atos decisOrios do Pregooiro o Secretário em sede recursal será foita 
med(ante atixacâo de cépia do oxtrato resumido Cu do integra do ato no fianelógrafo do 
Prefeitura de Ocara. 

8.9 - Os autos do procosso adniinistrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sede do Profeitura do Ocara-Ce. 

LO-DAS oBRloAcOEs DA EMPRESA VENCEDORA 

• 	9.1 - Fornecer Os produtos mediante autorlzação prévia do CONTRATANTE, atraves do 
"Ordeni de Compras" apresentado por funcionário devidaniente credenciado para assinar 
referida "Ordern", em modelo proprio. 

9.2 - A empresa vencedora obrigar-se--a a nornear urn preposto aceito peiaSbciptaria 
Ordenadora do Despesas do Municipio do Ceara, pan a 	 do 
vigència do Ata de Rogistro do Preços. 	 PV$!It 

10.0 - DAB C0NDIcOES PARA F0RMALIZAcAO E ASSI!S%TURA  DA  ATA3%f4ISTRO 
DE pREcos, FORNECIMENTO E VIGENCIA. 	F 
10.1- Apôs a homologaçao do resultado do presente Iic(tçao, será Iavrada Ata de Registro1b 
Preços e convocado a vencedor para sua assinatura no azo méxirno do 05 ( cinco) dias Ute 
contados do data do sua convocaçäo, ocasiâo em quo rá verificada sua regularidade perajê 

	

j Secnada Receita Federal do Brasil (Certidâo 	Débitos Relativos as Contribuiçoes 
e as do Torceiros, e Certidâo Conjurta Negativa de Débitos ReIatiç aos 

g Trib4pJederais e a Divida Ativa da Uniäo-PGFN/RF e o Fundo de Garantia do ljRipo de 
Y 	Servic4EA comunicaçâo se dare por mob do Avi o do recebirnento - AR*tf postado 

através da Emrya Brasileira do Corroios o Telegrafos 	 - 

10.2 - A Ata $ Re 	do 

Pr 

	deverá ser assinada'hqj5jria ordenadora do 
despesas, pajIpante  do Registro do Precos, por reprosentant%'aI, diretor ou sOcio do 

4v. Ca. JOAO pLfPE. 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEMtA 
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10.3- 0 prazo pars assinatura da Ate de Registro do Preços poderâ sec prorrogado per urna 
vez, par igual periodo, quando solicitado pals enipresa vencedora duranto sou transcurso e 
desde qua ocarra motivo justificado e aceito pale Secretaria Ordenadora de Despesas do 
Municipio do Ocara 

10.4 - 0 nâo curnprirnento do disposto no item anterior sujeitara a empresa voncedora 30 
disposto nos artigos 64 a 81 da Lei no 8.666193 e so pagamento de multa do 5%(cinco) sabre o 
valor a ser rogistrado na Ate do Registro de Preços. 

	

r. 	10.5 - 0 prazo do vigAncia do Registro do Proços sera do 12(doze) moses a contar da data da 
sua assinatura. 

10.6 - 0 licitante quo injustificadamente, não aprosentar documontacAa oxigida pare o certarne, 
apresentar declaraçao false, não assinar a Ate do Rogistro de Preços, onsojar o rotardamonto 
da execuçâo do seu abieto, não mantiver a proposta, faihar ou fraudar na exocuço do 
ajustada, compartar-se do rnodo inidOneo a cometer fraudo fiscal, ficarã impodidd do licitar e 
cantratar corn a Administraçâo Püblica pelo prazo de ate 5(cinca) anossorn prejuizo das multas 
previstas neste Edital e das denials cominaçôos legais. 

11-DO REGISTRO DE PREOS 

11.1 - A Ate de Registro do Proços durante sua vigencia, poderé sor utilizada par qualquer 
orgão ou entidade da Adrninistraçâo quo nào tonha participado do certame licitatôrio, mediante 
previa consulta aoFundo Municipal da SaUde do Municipio do Ocara, dosde quo devidamento 
cemprovada a vantagem. - 

11.2- Os ôrgâos e entidades quo não participararn do RegistroJlLos_quF4I -ram 
fazer uso da Ate de Registro do Proças dovero rnanifestarssbu  inter do 
Municipal da Saude, quo indicará Os possiveis fornocedor4I respectivoJ%ja serom 
praticados. 

11.3 - Cabera a ernpresa adjudicatária beneficiaria da At 	Registro de Precoservks 
condiçöes nela estabelecidas, optar ou nâo do fotcimonta,  independenternente d& 
quantitativos registrados am Ate, desde quo este forn 	ento nâo projudique as obrigacö 
anteriormente assurnidas. 	 S 

gr4 	 - 	 it 
1Vj 14gAflçisiçöos adicionais a quo so refere o item 4torior nào poderao oxceder, pojgao 

ou effttcffltitr  cern par cento dos quantitativos registrados na Ate do Registro de Preçdf 

11.5- Aexistencja de precos registrados näo obriga asSecretarias Participaj,a adquirir a 
objeto licitado, se do facultada a roalizaçao de licitação e,eälLca para aAg!tao  pretendida, 

	

7 	assegurado aa ¶enoficiário do registro a preforencia do Trae$to em igualdadede 
condiçöos.

Alk  
flCEL. JOAOSI!TPE, 858 62.755-000 CKNTRO OCARA ClARA 

3322.1034 CNPJ 12.45961610001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  
Emproende4or 



• 	11.6- Na hipotese de ocorrencia da situaçâo a que se refere a item 10.5, sera convocado outro 
licitanteobservada a ordem de classificaçao, ocasiäo na qual a Pregceiro avaliará a 
aceitabilidade da oferta e a documentaçâo do convocado, podendo, ainda ,negociar 
diretamente corn esta para obtençao de preço meihar. 

12.0-DAS ALTERAçOEs NA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

12.1 - A Ate de Registro de Preços podera sofrer altera(;öes obedecidas as disposiçOes 
contidas no art.65 da Lei n° 8.666/93. 

12.2 - 0 preço registrado podera sor revisto em decorrência de eventual reduçâo daqueles 
praticados no mercado, ou de fato qua clove o custo dos bons registrados, cabendo a este 
Municipio promover as necessaries negociacôes junto aos fornecedoros. 

12.3 - Quando a preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, este Municipio convocara o fornecedor visando a negociacão pars 
reduçao do preços a sua adequaçao ao praticado no mercado. 

12.4 - Frustrada a negociaçâo, o fornecedor sorâ liberado do compromisso assumido e a 
Municipio ira convocar Os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.5 - Quando o preço de morcado tomar-se superior aos precos registrados e o fomecedor 
não puder cumprir o compromisso, devera apresentar a este Municiplo requerimento 
devidamente comprovado. 

12.6 - 0 MunicIplo, apôs analise do requerimento, podera liberar a fomecedor do compromisso 
assumido, scm aplicacão da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, 0 sea comunicaçao ocorrer antes do pedido do fomecimento. 

12.7- Ocorrendo a Iiberaço do fornecedor conforme item 
convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade 

12.8 - Nâo havendo êxito nas negociaçOes, o Municipio Jedera a revo 	aAta do 
Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis paraobDt,ao de ajuste mai  

13-130 CANCELAMENTO DA ATA DE REGIST RO DEEOS 

poderá canceler o registro de preçts, sem prejuizo das sanç6e1Øtveis: 

13. 1.1 	and 	fornecedor: 

S 	 a 
a) Não mantivq ou deixar de comprovar que manténi, 	 de habilitação e 
qualificacäo %d as nests Edital; 

b Nao atefler, ou atender parcialmente, Os preços e as condiçOes estipulados; 	 - 

CEL. 

www.ocara.ce.gov.br  
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a) Reincidir em faltas no cumprimento des obrigacoos quo docorrorern do Edital e da Ala do 
Rogistro do Proços; 

d) Recusar-so a revisão do proços proposta pelo Municipio de Ocara corn o intuito do adequá-
los acs praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitaçôes do 
fornecimento em razo dos preços rogistrados, pela indisponibilidade do born no rnercado, ou, 
ainda, em decorréncia de caso fortuito ou forge maior. 

13.1.2 - Quando 0 MunicipiodeOcara: 

a) Verificar quo os precos praticados no mercado sâo mais vantajosos o for frustrada a 
nogociaçào a quo so refere o subitorn 12.4 do Edital; 

b) Entender, motivadarnonte, convoniente e oportuno por razöes de interosse püblico; 
c) Constatar fato impoditivo a manutençâo dos preços registrados. 

13.2 - 0 fornecodor podorã solicitar a cancelarnonto do seu rogistro do preços na ocorréncia do 
fato superveniente qua vonha comprometer a porfeita exocucãa do ajustado, docorrontes do 
caso fortuito ou forge rnaior, devidarnontecomprovados. 

14-DA FISCALIZAAO 

14.1 A execuçâo da Ate do Registro do Preços sorâ objeto deacompanhamonto, fiscalizaçâo 
o avaliação por intermedio do sorvidor dosignado pelo Secrotário Ordonadora de Dospesas do 
Municipio deOcara. 

14.2 - A fiscalizaçao de quo trata o subitem anterior será 
deOcara 	 AW¼ 

.14.3 - Quaisquer oxigéncias do fiscalizaçao inerontes 30 
deverâo ser prontanionte atendidas pelo fornecedor, s 
doocara. 

caa 
Ate do 	 Klgos 
er onus 	4jnicipio 

SS4L 

15 - DASCONSIJLTAS, ESCLARECIMENTOS E 

1 -$flois) dies Uteis antes da data fixada 
ou juridica podera solicctar esctarec 

ivô4'osto Pregâo Presencial 

15.2- E1a16 ddiroito do impugner Os termos do e 
pessoa quo não ofizer dentro do pram fixado nesto 
nao terâ ofoito djProcurso. 

rocebimento das propostas, q 
Os, providencias ou irnpugn4I Veto 

Jo citaçao perante 	inistraçâo a 
m4p6teso a 	comunicaçao 

cm 
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15.3 - A impugnacao feita terripestivamente pelo licitante nao 0 impedirâ de participar do 
processo Iicitatório ate o trârisito em juigado da decisâo a cia pertinente. 

15.4 - Somente serâo aceitas sohcitaçoes de eselarecirnentos, providencias ou impugnaçOes 
mediante petiçäo confeccianada eni maquina datilogréfica cu impressora oletrOnica, em tints 
nâo lavável, qua preencham Os seguintes roquisitos: 

a) 0 endereçarnento so Pregoeiro da Prefeitura de Ocara; 

b) A identificaçâo precise e complete do autor e seu representante legal (acornpanhado dos 
docunientos comprobatôrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, protissão, 
domicilio, nümero do documento do identificacäo, devidarnente datada, assinada e protocolada 
na sede da Comissao de Pregoes da Prefeitura do Ocara, dentro do prazo editalicio. 

15.5 - Cabera so Pregociro decidir sobre a petiçao no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.6- Acolhida a petiçäo de irnpugnaçâo contra o ato convocatOrio qua importe em modificaçao 
dos ternios do edital sera designada nova data pare a reahzaçao do certarne, exceto quando, 
inqueslionavelmente, a alteracao nâo afetar a formulação das propostas. 

15.7- REvooAcAo E ANULAcA0: 0 Municiplo de Ocara -CE poderá revogar a iicitaçao par 
razUes do interesse pablico, Cu Anular esta Iicitaçâo, em qualquer etapa do processo, por 
ilogalidade, no todo ou em parte. 

16- DA CONTRATAcAO 

16.1 - Durante 0 prazo de vaiidado do registro, as emprosas detentoras poderão sor 
convidadas a firmer contrataçoes de fornecirnento, observadas as condiçoos tixadas neste 
Edital 0 flS& doterminaçOes contidas na legislação pertinonte 

162 - A cada aquisiço sera emitida a Ordem do Corn4k e a 
respectivamente em favor da heitante voncedora 

16.3 - Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorren de registro de pr$1i%psto 
no Capitulo Iii da Lei Federal n. °  8.666/93, cam sues respØtivas alteraçOes posterioros, no 
couber. 	 Al . 	 I 

K) 
16.4 - Na hipOtese de a licitante prirneira classiticada terjeu registro cancelado o/ou não 
a contrjgp no prazo e condiçâes ostabelocidos, pjdera ser firmada contrataçâo w  a 

ugdFcf& sfØicada, desde quo nas mesmas condiçoy propostas pals primeira e ateHaldas 
ase$4M çöes e prazos exigidos neste Edital 	 51 
16.5 - Atontrcao resultants do obieto desto Edital reger,se-a ainda pela& $iIVSas fixadas 
polo Codigo do Dfesa do Consumidor, Lei n 8.078, de 1 10iq 1j 
17.0— DC FO1ECINIENTO DOS PRODU1'OS 
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17.1 - Fornecor as produtos modiante autorizaçao prAvia da CONTRATANTE, através do 
"Ordeni do Compras" apresentado por funcionário devidamente credenciado pare assinar 
referida "Ordern", em modelo próprio. 

17.2– Os produtos deverao ser entrogues do acordo corn as ospecificaçoes apresontadas na 
proposta. 

17.3 - No ocorrondo a hipotese prevista no item anterior, a contratada devora providonciar 
asubstituiçâo no prazo maxjmo do 02 (duas) tiaras, contados a partir cia comunicação cia 
Secretaria Ordonadora do Desposas do MunicIpio do Ocara. 

18—DO PAGAMENTO 
7Th 

18.1 - 0 pagamento sorá efotuado, no prazo do ate 30 (trinta) dias apôs a entrega do objeto 
licitado, modiante apresentação cia Note Fiscal/Fatura contendo o atosto do rocebimonto, 
diretamente pale Secrotaria do origem, akaves do creclito na Conta Bancària do fornecedor ou 
através do cheque. 

18.1.1 - Para fins de pagamento a emprosa contratada dovorá mantor as rnosnias condiçOes 
da habilitação, cuja confirmaçao sofa feita através de consulta so CRC ou através da Internet 
nos rospectivos sites dos Orgãos omissoros das cortidOes do regularidade fiscal. 

18.2. Havendo erro na note fiscal/fatura, ou outra circunstancia qua desaprove a liquidacão da 
despesa, o pagamento sorá sustado ate quo a Contratada providenclo as medidas sanoadoras 
necossárias, nâo ocorrendo, nests caso, quaisquor onus pars 0 Municipio. 

18.3 - A Contratante podorá deduzir do montanto a pagar os valoros corrospondentos a 
eventuais multas ou indenizaçUes dovidas pola Contratada, assogurado 0 contraditorio e a 
ample defesa. 	 41t ai  
19.0- DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 -Ficará impodido do licitar 0 contratar corn a Adrninis 5o, polo prazo4te4(cinco) 
anos, enquanto perdurarom os as motiv doterminantes da jFiiçâo ou ate quo séfa4ZWtda  a 
reabilitação peranto a prOpria autoridade quo aplicou a peIidade. 0 licitante quo: 

19.1.1 - Ensejar retardarnonto da realizaçao do ceftarno.;1 
19 1.2 -  Cornoterfraudo fiscal 

J9 1 3 eio apresontar documento oxigido Para párticipaçao no certamo 
19tffntar documento ou declaraçao false. 	.

v 	 11  

19.1 3L  r4ao mantiver a proposta de manor preço ofertap ern qualquer faso do certgØ4t 
1 9.1.o!cqM,rtar-so de modo inidônoo. 
19.1.7 - Cometfraudo na entroga do produto, o 	 gjJP 
19.1.8 - Descumir prazos. 	 • •• 

19.2 - As pongãades serao obrigatoriarnonte registradas no C 	 nicipal do 
Ocara-Ce, eio caso do suspensão do licitar, o licitanto devorâ ser doscredonciado por igual 
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periodo, sem prejuizo das multas previstas no odital e no contrato e das demais cominaçöes 
legais. 

19.3 - A CONTRATADA suleitar-se-á,  em caso de inadimplemento de sues obrigaçoes, a 
advertências, suspensöes e declaração do inidoneidade pare licitar ou contratar corn a 
Administragâo PUblica, sern prejuizo das sançäes legais na esfera civet e criminal, além de 
multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa do 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso do rocusa do fornecedor 
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cirico) dies Uteis, contados da data de sua 
convocação. 

b) Multa de 03% (trés décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, na entrega do 
produto, sobre o valor global do Contralto. 

c) Multa do 10% (dez par centa) do valor residual do contrato, em casa do: 

ci) Atraso, superior a trinta dies, na entrega do produta. 

c.2) Dosistencia do ontregar 0 produto.. 

19.4- As multas previstas nas alineas anteriores, não serão aplicadas do modo cumulativo. 

19.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pale Administraçao por ocasião do pagamento, 
momento em qua a unidade responsável palo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

19.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn o Municiplo do Ocara 
sorão aplicadas a CONTRATADA pelo pram de ate 05 (cinco) anos, nos casos em quo a 
inadimpléncia acarrotar proluizos pare a Administraçao. - - - 

19.7 - A declaraçaa do Inidaneidade pars licitar e contratar qp 0 Municipip de1era 
aplicada a CONTRATADA qua der cause, por dues vezeifJ sus ponsàa ri1s6 it 
anterior. gpr 

19.8 - As sançöes previstas no item 19.7 padorao ser apli!as a Contratada quo: - 

19.8.1 - Praticaratos ilicitos, visandofrustraras objetivoIa Licitaço. 

19.8.2 - Dlne9strar nâo possuir idoneidade pare Cont tar corn a Administraçâo Pb1ica 1  em 
Qb kt&dp de atos ilicitos praticados. 

19.9 -4iRsxecucaa total ou parcial do Contralto, inclusi4 a sue transferência tatg4frparcial a 
outra Empress, sem prAvio assentimento do Orgao/EIidØe, enseja sue rejf10 corn as 
consequentes pertalidades previstas legalmente o contrattlalsitto. __iIr 

f 19.10 - Para 	licaçao das sançöes previstas neste tOpicol!t 	sera submetida a 
( 	processo adpunistrativa pare apuracão dos fatos, garantidos sompro Os direitos prAvios da 

AV. CEL. JOA94LIPE, 858 62.755-0 CENTRO OCARA CEARA 
FONE/ FAXSS 3322 1034 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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21: DAS DlsPoslçOEs GERAIS. 

21.1. Nao havendo expedients ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçâo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamento transferida pare a 
primeiro dia ON subsequente, no rnosrno horário anteriormente estabelecido, desde que nao 
haja comunicagao do pregoeiro em contrário. 

21.2. Qualquer podido do esciarecimento em relagao a eventuais dOvidas na interpretação do 
presents Edital e seus Anexos devera ser encaminhado, por escrito, so Pregoeiro no endereço 
constants no preambulo deste Edital 

21.3. As normas qua disciplinam este Pregão sero sempre interpretadas em favor da 
• 	arnpliaçâo da dispute entre os interessados desde quo nâo comprometam o interesse da 

• 	Administragâo, a final idade e a segurança da contrataçao. 

21.4. A licitante e responsavel administrative, civil e penairnente pela fidelidade e Iegitiniidade 

• 	das informaçoos e dos documentos apresentados em qualquerfase desta Iicitaçao; 

21.5. Independentemente do declaraçäo expressa, a simples participaçao nests certame 
mplicara na aceitação plena das condiçôes estipuladas no presents edital e submissâo as 
normas nele contidas. 

21.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenclais ngo I 	iara 0 aJasiL%o  do 
licitante, desde quo seja possivel a aferição da sue qualificaçao $ fP%Qn]pj9-da sua 
proposta, durante a realizaçâo da sessão publica de Pregao 

21.7. E facultado so Pregoeiro ou a autoridade competenteem qualquer 	 a 
promoção de diligéncia destinada a esciarecer ou complementar a instrug5o do 

21.8. A autoridade competente podera revogar alicitajo por razOes de interesse publidb 
decorrentes de fato superveniente devidamente comvado, pertinente e suficiente pa 
justificar tal conduta, devendo anula-Ia por ilegalidade doficio ou por provocação de terceirS 
medianteoarecer escnto e devidamente fundamentado S 

Y 21 .a 	a&aagem dos prazos estabelecidos nests Edithi 0 seus Anexos, excIuir-se 	do 
S 	incio elIjAjr-se-a  o do vencimento. SO se iniciam e vehcem Os prazos em diasjrediente 

da PrefdtTF!MThjcipaI doOcara. 	 t - 
21.10. E veda4 so servidor dos ôrgãos e entidades da /djggrPuJblica Estadual, 
inclusive Fun as instituidas ou mantidas polo Poder PUblico, pWff&fThr como licitante, direta 
ou indiretarnØife, por Si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatOrio; 

AV. GEL. JOAO FPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 

lONca163322.1034 CNPJ 12.459616I001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br 	 a 
Empreendedor 



Ocara  nova 
GOVE.RNO MUNCflAL PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

21.11. A documontação apresentada pam fins do habilitaçâo farà parts dos autos da licitaçâo e 
nâo será dovolvida so propononte; 

21.12. Aos casos ornissos aplicar-se-§o as demais disposiçöes constantes ca Lei Federal 
n010.520/2002, dos Decretos Federais no 3.555/2000, e as normas ca Lei no 8.666/93, corn 
suas posterioros altoraçOes; 

22.13.0 resultado deste Pregao será publicado na forms ca sua divulgaçao. 

22.DOFORO 

22.1. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes desta Ata 
do Registro de Preços, sorá 0 da Cidade do Ocara - Ceara. 

Ocara-CE, 08 do feveroiro do 2015. 

Pro o ro 



DESCRICAO UND 
SLFA 

JIOSPITA
NL 

 L 

ki 
AT 

B 
 NT. 

TAL 
coletora urina adulto sistema léchado 2.000mI 

*4Bolsa 

 

Und IJ[III 5O* 	- 900 
de colostomia 60mm 250 450%&W 700 
e colostomia 80mm  200 150 350 
e colostomja infantil 15-40mm.  100 100 200 

5 Coletordeurinaadultodesc.2000mJ  150 170 320 
6 Coletor de urina desc. in1ntil feminino  

AF 
200 100 300 

7 CQJtor de urina desc. infantil masculi 200 100 300 
 8 opo p1 exame 8OmI  800 0 800 

? ia coeta de escarro(bacilosco  200 1 440 1 640 

I flTF AA - MATFPIAI flF rraii lUn 

ITEM 
a 

iF 	DESCRJCAO UND HOSPIfl4B$tA 
QU%U 

 QUANTF 
AT QUANT 

TOTAL 
I Cressa de gaze 75x7,5 09fios C/ 500 PC 280 <  1.600 1.880 
2 aradrapo 10cm x 45cm RI 720 800 1.520 
3 Pita adesiva hospitalar 19x50 I 	Und 1 	240 580 820 

Zo 

yr 

( 

Rml 

ANEXO I - ESPECIFIcAcA0 DOS lIENS 

LUTE flu - MATFRIAI flF CflPJS! IMfl 

ITEM DESCRICAO IJND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ArENçAo 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

620 Abaixador de lingua Cl 100 Pd 400 220 620 

2 Almotoljabranca2soml Und 100 150 250 
3 Almotolia branca 500m] Und 0 100 100 
4 Almotolja marrom 250m1 Und 100 150 250 
5 Almotolia marrom 500m1 Und 0 100 100 
6 Caixa p1 coleta de perfuro cortante 13Its Und 20 200 220 
7 Caixa p/ coleta de perfuro cortante 7Its Und 100 840 940 
8 Campo operatOrio 23x25 Und i 	50 1 	0 50 
9 I Campo operatOrio 45x50 Und 1 	50 0 50 
10 	1 Porta Iamina 013 divisOes I 	Und 1 	00 0 100 

I flTC fl 	II ATCDI Al flC rfllCl him 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Algodâo hidrofilo 250g RI i 	
'00 

360 460 
2 Algodao hidrOfilo SOOg RI 350 680 1.030 
3 Algodao ortopedico 20cm 426w RI 100 0 100 
4 Atadura de crepe 09 fibs 10cm c/ 12 Pd 100 200 300 
5 Atadura de crepe 09 fibs 12cm c/ 12 Pot 400 800 1.200 
6 Atadura de crepe 09 lbs 1 5c c/ 12 Pot 1.200 2.500 3.700 

.7 Atadurade crepe O9flos2ocmc/12 Pd 400 400 800 
8 Atadura de crepe 09 fibs 30cm 0112 Pd 80 100 180 
9 Ataduragessadalocmc/20 Cx 80 0 80 
10 Atadura gessada 15mc120 Cx 80 0 80 
11 1 Atadura gessada2ocm 0120 Cx 80 0 - 	80 

I flTF fl2 - MATFPIAI nF flflNSI 'Mn 

8D8 OZ./-UUU UENT.KU ULAKA CEAHA 

4 CNfl 12459.61610001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocuroxe.gov.br  



I k ir 	;1 — 

* 
unicef , wtAeoqun. 

4 File adesiva (teste) p/ autoclave 1 9x30 1 	Und 240 650 890 
5 1 Fita micropore SxlO 1 	nd 100 1 	200 300 
6 Gaze hidroflla 09fios 91x91 RI 360 600 960 	I 
7 1 Tale marlex 6xl2cm I 	Und 30 1 	0 30 

I flTC flC - IEATrDIAI fl rn,'Q' IrAn 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Agulha desc. 13x3,8 clIOO Und 5.000 15.000 20.000 
2 Agulha desc. 13x4,5 cIIOO Und 10.000 15.000 25.000 
3 Agulha desc, 20x5,5 c/100 Und 10.000 15.000 25.000 
4 Agulha desc. 25x7,0 c/IOU Und 30.000 40000 70.000 
5 Aqulha desc. 25x8,0 c/i 00 Und 40.000 40.000 80.000 
6 Agulha desc. 30x7,0 c/ba Und 20.000 10.000 30.000 
7 Agulha deso. 30x8,0 cilOO Und 10.000 0 10.000 
8 	1 Aqulha desc. 40x12 c/100 Und 6.000 24.000 30.000 $ 	1 Aguiha pt caneta de insulina universal curia 8mm ci 100 1 	Cx I 40 40 

LOTF AR - MATFRIAI flF flflJqI IMA 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Acido acetico 2% 1.0 Lt 30 400 430 
AIcool 70% 1.000m] Lt 600 1.280 1.880 

3 AIcool absoluto 993% l.000mI Lt 12 400 412 
4 P 7

2 

Alcooliodadol%l000mI Lt 12 0 12 
5 Eter hospitalar I.000niI Lt 120 144 264 
6 Formol 10% 1.000m1 Lt 12 72 84 

LugoI2%1.000rnI Lt 12 200 212 
8 Povidinedegermante I.000mI Lt 72 190 262 
9 Povidine topjco 1.000m] 	I Lt 120 240 360 

10 Tinlura de iodoi2%l000ml 	I 

ITEM DESCRICAO UND 
QUA P 

HOSRIYAL 
ATENçA0 

BASICA 

I Ague delonizada 5000m1 GI  550  
2 Aqua oxigenada 10% 1.000rnI Lt iSO 238 	318 
3 Ciorexidina 2% 1.000mI Lt tto 72 	132 
4 Detergente enzimatico 1000mI U M 60 12 	72 
5 Gel p/eletrocardiograma 5.000g GI 5 10 	15 
6 Gel p1 ultrasonografla 5.000q Cl 24 20 	44 

7 
Gluconato 	de 	Clorexidina 	0,12% 
l000mlparabothechar 

Lt 5 
 1. 	12 72 	84 

8 Glutaron2% 
 

1.000m] Lt ! 60 60 	120 
W Vaselina liguida 1 000ml Lt C 	90 0 	90 

Lt  I 	12 	 0 	12 

a a 
LOTE 07 —MATERIAL DE ç4pMpj -_k 

S QUANT. 

I flit fl - MATrDIAI 1W rn.ic'kAn 	
S 

QUANT. 
DESCRICAO UND HOSPItAL BASICA TOTAL 

1ragueal ci balâo n°. 3,0 Und 20 30 
30  

50 
1ragueal ci balao n°. 3,5 UND 20 50 

755-000 CENTRO OCARA CEARA 
12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.c e.gov.br  



ESTA0000CEARA 
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(S  
unicef 

3 Canula endotragueal of balao no. 4,0 IJND 20 30 50 
4 Cânula endotragueal of balâo n°. 4.5 Und 20 30 50 
5 Cãnula endotragueal C/ balao n°. 5,0 Und 20 30 50 
6 Canula endofragueal c/ balao n°. 5,5 Und 20 30 50 
7 Canula endotragueal of balão n° 6,0 LInd 20 30 50 
8 Canula endotragueal 0/ balão n°. 6,5 Und 20 30 50 
9 Clamp umbilical Und 360 0 360 
10 Eguipo mm entrada de borracha (macrogotas) Und 24.000 8.000 32.000 
11 Eguipo multivias Und 10.000 0 10.000 
12 Extensor p/gelcc6ocm Und 4.800 1.000 5.800 

LOTE 09— MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRICAO UND 
QIJANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENcA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Cateter intravenoso angiocath W. 14 Und 200 100 300 
2 Cateter intravenoso angiocath n°. 16 Und 600 100 700 
3 Cateter intravenoso angiocath W. 18 Und 800 100 900 
4 Cateter intravenoso angiocath no. 20 Und 1.600 300 1.900 
5 Cateter intravenosa angiocath no. 22 Und 2.000 500 2.500 
6 Cateter intravenoso angiocath n°. 24 Und 2.000 500 2.500 
7 Cateter nasal p/ oxigènio n° 10 Und 500 0 500 
8 Cateter nasal p1 oxigenio no 4 Und 500 0 500 
9 Cateter nasal p/  oxigênic n° 6 Und 1 	500 1 	0 500 
10 Cateter nasal pl  oxigênio n° 8 1 	Und i 	500 0 500 
II Cateter nasal tipo oculos adulto Und 1.500 1.440 1 	2.940 
12 Cateter nasal tipo oculos inlantil I 	Und 150 1 	120 1 	270 

LaTE 10— MATERIAL DE CONSLJMO 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENcA0 

BASICA 
QUANt 
TOTAL 

I Flo de sutura catgut cromado 2-00/ag c/24 Cx 12 12 24 
2 Flo de sutura catgut cromado 3-0 C/ag Cl 24 Cx 24 12 	.. 36 
3 Fic do sutura catgut cromado 4-0 of aq c/24 Cx izC -t 24 
4 Flo de stilura catgut cromado 5-0 c/ag ci 24 Cx  1Z 24 
5 Ho de suture catgut simples 2-0 cl ag of 24 Cx ____ - 24 
6 Fiodesuturacalgutsimples3-Oc/agcI24 Cx -JP -2 1 24 
7 Flo desutura catgut simples 4-OclagcI24 Cx jr 12 12 24 
8 Fio de sutura catgut simples 5-0 c/aQ c124 Cx F 12 12 rM 24 
9 Flo do sutura do nylon 2-0 c/ag c124 Cx If 36 24 60 
10 Fio de sutura de nylon 3-0 c/ag c/24 Cxl 36 24 60 
11 Ho de sutura do nylon 4-0 ci ag ci 24 Cxi 36 24 60 
12 rio de sutura de nylon 5-0 c/ag o/ 24 C4 36 24 60 
13 tjqde sutura de nylon 6-0 C/ag c/24 C4 12 12 24 
14j utura algodão n° o c/an. 3cm c/24 cil 12 0 121]FP 

utura algociao no 2-0o/ag. 3cm c124 ct 12 0 JS 
1I 1 sutura algodao n° 2-0 of a1. 2 ,5=c/24 C* 0 10  
9j 1e$utura Seda 3-0, c/ag. 25cm c/24 C 0 144 44 
18 717ititiltbaa polipropileno n° 0 cilindrico 0/ a1. 4cm C,d- 12 0 P 	12 
19 Flo suturäpolipropileno n° 2.0 cilindrico c/ag. 4cm Cx L. 6 AILF 6 
20 Fiosuturapolipropilenon°3Ocilindncoc/ag 4cm Cx   6 
21 Ho viciyf~.0 c/ag. 5cm Cx J%$ J - 0 6 
22 vi Fioc%3.Oc/ag. 5cm 	 -- Cx 6'  r 	0 6 	- 

www.ocara.ce.gov.br  

858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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ITEM DESCRICAO ____ UND 

t 
JANT. 

If3SPITAL 

QUANT. 
ATENcA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL  

Latex n° 200 em metros (garrote) Mt 200 200 400 

2 MaRia tubular ortopedica 08m RI Z 	4 0 4 
Malha tubular ortopedica 10cm RI 4 0 4 
MaRia tubular ortopedica 12cm RI 1 24 0 24 

j5I Salto de borracha ortopOdico C Und 12 0 12 

6 Salto de borracha ortopedico M Und % 1k 0 	. 12 

7 Salto de borracha ortoDico P Und 12 

8 Tubo de silicone 204  Mt 60  60 

LUTE 41- MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçAO 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Absorvente hospitatar pós parto cl2O Pct 180 0 180 

2 Avental descartãvel manga Ionga Und 400 0 400 

3 Avental descartével s/manga Und 400 0 400 

4 Fralda desc, adulto geriatrica C Cl 08 Pet 350 960 1.310 

5 Fralda desc. adulto geriatrica lvi c/OS Pd 350 960 1.310 

6 Fralda case. adulto geriátrica P 0/06 Pct 500 960 1.460 

7 Fralda desc. Infantile 0/08 Pd 120 0 120 

8 Fralda desc. Infantil M 0/08  Pd 120 0 120 

9 Fralda case. infantil P Cl 08 Pct 240 0 240 

10 Gorro desc. Sam elastico 0/ loOunid Pet 20 50 70 

Ii Lencol descartével 2.00x0,90 c/ elastico Und 2.000 1.680 3.680 

12 Lencol descartãvel 2.004,90 s/ elastico Und 300 300 

13 Mascara desc. cl elâstico C/ 50unid Cx 300 720 1.020 

14 fpIcrepadop/autoclavel00xl00 El 12.000 20.000 32.000 

15 Papal crepado p/ autoclave 75x75 Fl 6.000 22.000 26.000 

16 crepado p1 autoclave 50x50 Fl 12.000 20.000 32.000 

17 Papal lencol 70x50 0/ lOOmetTos RI 100 0 100 

18 

VTo

Pape[ 

fpp_desc. C/ 50 pares  Pot 12 72 84 

19 Pseira p/ identificao azul ul Und 200 0 200 

20 Pulseira p/ identificacâo rosa Und 200 0 200 

21 uca desc. corn elastico 0/100 unid Pd 60 300 360 

(YFF l' MATFPIAI flF r.nwq' IMfl 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ArENcAo 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Kit nebulizacao p1 inalap_adulto Und 120 360 480 

2 Kit nebulizacao p/ inalacâo infantil Und 120 360 480 

3 Mascara carväo ativado Und 120 300 420 

4 Mascara de venturi cl conexoes Und 20 - 20 

5 Mascara N95 (p/tuberculose) 520 

6 Mascara pam arnbu p1 adulto  0 'Z 2 

7 Mascara para ambu p1 cnanca V:v 0' 2 

8 Mascara para ambu p/ recem-nascido  0 2 

9 pp/ECG48X30  0 120 

LOTE 13- MATERIAL DE CONIMO 	
- 

e xafto  
Empreendedor 

CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920.304-0 
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flTCIA ftlA•TlAt nrnnc!IIAn 

ITEM  DESCRICAO IJND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçAO 

BASICA 
QUAIIT. 
TOTAL 

_____ ScajpjJ9 UnI d 4.000 3.000 7.000 

2 Scajpj. 21 Und 12.000 14.000 26.000 

3 Scalp no - 23  Und 12.000 14.000 26.000 

4 ;alp n-. 25 Und 2.000 2.400 4.400 

5 .......  Scalp n°. 21 	_______ Und 600 1.200 2.000 

mt r .AATCOIAt fl rntdcI Mn 

ITEM DESCRICAO UND J 
I 	QUANT. 
[jffAL 

QUANT. 
ArENçAO 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Seringadesc.OImIclag.13x3.8 Und 30.000 45.000 75.000 

2 Seringa desc. 01 ml slag Und 5.000 10.000 15.000 
3 SeiTh_adesc.OSmIclag U  10.000 35.000 45.000 

4 Serinoaso03mI sI ag Und 24.000 24.000 48.000 

5 Seringa desc. 05m] cI ag Und 10.000 35.000 45.000 
8 Seroasc. 05m1 Slag  Und 30.000 30.000 60.000 

I OTF IS- MATERIAL DF CONSUMO 
1 QUANT. - 

QUANL I ATENçAO QUANT. 
ITEM DESCRICAO I 	UND HOSPITAL BASICA TOTAL 

Serirmacj0mI C/ag _JUnd 10.000 	J0oo 45.000 

2 - 	 - Sering!desc. lOmI S/ag 	_._LUnd 24.000 	j 24.000 48.000 

I OTF 17- MATERIAL DE CONSIJMO 
QUANT. 

[ITEM  
I 	QUANT. ATENcAO ANT QU 	. 

ITEM DESCRJCAO J UNHOSPITAL BASICA TOTAL 
1 Seringa dçç0mIs/a Un4J 30.000 36.000 66.000 
2 ggesc. 2OrnI c/ Und fl 5.000 2 .000 25.000 	e 

I nTP IO_MATPIAI nr 

ITEM j 	 D€SCRICAO UND 
LANT 
Jf 

Qun4-L 
ATEcAO 
BASICt; 

Tu-r 
a$T 

OTaL 
1 jca esteril n 0 . 6,5 	- Par 20014207 r 620 
2 Wha cirurgicaestedfi 0.7j Par 1.200 1.860 
3 Miva ciniraica estI n°. 7,5 Par 1.200 900 2.100 
44LuvaciruicaesteriI n°. 6,0 Par 3.000 3.060 6.080 

CEL. TOAdIjiE, 856 
12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 

www.ocaro.ce.gov.br  
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ITEM DESCRICAO UND 
QUANT 

HOSPlTAL,r# 

QUAiNT. 

ASICk 
cS!Wt 
t4tAL& 

1 Filme p/ raio X 13x18 Und 12 	t? 0 12 
2 Filmep/raioXl8x24 Cx 72 0 72 
3 Filmep/raioX24x3O Cx 1 0 12 
4 FilmeplraioX3ox4o Cx  0 12 
5 Filme p1 raiD X 35x35 Cx  0 72 
6 Filme p1 ultrasom UPP 110$ RL . 8 0 48 
7 Fixador p/ RX (manual) 13,51 GI 72 0 72 
8 Revelador p1 Raio X 13,5Its 01 lF 72 0 72 

LOTE 24- MATERIAL DE CLSLIMO 

- 

ITEM DESCRICAO UND 

1 
IQUANT. 

SPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT,-- 
TOTAL-,'  

I Chassi+ Ecran 13x18 Und t 	1 0 1 
2 Cltassi+ Ecran 18x24 Und k 	i. 0 	- 1 
3 Chsi+ Ecran24x3O md I 0 1 
4 Ctfss'+ Ecran 30x40 Und 1  1 
5 0 	ssi+ Ecran 35x35 Und 1 
6 	-tolgaduras p/filme 13x18 Und 2 0 2 
7 Colgaduras p/fUme 18x24 Und 3 0 3 

) 

I 4, 

QUANT. 
QUANT. ATEcAO QUANT. 

ITEM DESCRICAO UND HOSPITAL BASICA TOTAL 
I Lava de prodimento M c/i 00 Cx 600 1.500 2.100 
2 Lava de procedimento XG cIlOO Cx 600 1.700 200 

LOTE 21- MATERIAL DE CONSUMO 
QUANT. 

QUANT. ATEçA0 QUANT. 
ITEM DESCRICAO UND HOSPITAL BASICA TOTAL 

I Lava de procedimento P c1100 Cx 100 750 2.300 
2 Lava de procedimento PP c/100 Cx 100 100 850 

LOTE 22- MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRICAO IJND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATEcAO 
BASICA 

QUANT. 
TOTAL 

I Colar cervical descartavel 0 IJnd 100 0 100 
2 Colar cervical descartavel M Und 100 0 100 
3 Colar cervical descartével P IJnd 100 0 100 
4 Eletrodo p1 EGG 	 - Und 300 300 600 
5 Drenodepenrosen°1 Und 120 0 120 
6 Drenodepenrosen°2 Und 120 0 120 
7 Drenodepenrosen°3 Und 120 0 120 
8 Sistema de drenagem mediastino n° 16 Und 12 0 12 
9 Sistema de drenageni mediastino n° 36 Und 24 0 24 
10 Sistema de drenagem mediastino n° 38 Und 24 0 24 

LOTE 23 - MATERIAL DE CONSUMO 

ijjjjjijjr 



ITEM  DESCRICAO  liNE) 
QUART. 

HOSPITAL 

QUART 
ATENçAO

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Escova cervical Wen] Und 100 7.2 7.300 

2 !p!Iadeaff!410Q  Pot 10 240 250 

3 Espeoulo vag inal teril C Und _ 3.000 3.050 
4 Espeoulo vaginal esteril M Und 50 5.400 5.450 

5 Especulo vaginal esteril P _______ Und 50 5.400 5.450 

6 Pinga   Und 150 7.200 7.350 

LOTE 26 - MATERIAL DE CONSUMO  

ITEM  DESCRICAO  UND 
QUART. 

HOSPITAL 

QUART. 
ATENçA0 

BASICA 
QUART. 
TOTAL 

Kit detonsioinetroc/esteOspo adulto Kit 36 120 156 

2 Kit do tensiometro cl estetoscopio inlänul Kit 4 15 19 
3 Manômetro cl fluxonietro p1 oxigenaterapia Und 15 0 15 

4 Oculas do proção  Und 12 24 36 
5 Tensiometroadulto  tJnd 10 15 25 
6 Tensionletro infantil  Und 5 5 10 
I Termémetro cUnico Und 300 400 700 
8 Tenometrog!thI/caiatermica Und 10 48 58 	j 

Terniometro vertical de geladoira kat nr 512103 Und 15 48 
10 IF
9 

UmidificadorploxigGnio ___ Und 	60 0 60 	J 

LOTE 27 - MATERIAL DE CONSUMO  

ITEM DESCRICAO  UND 
QUART. 

HOSPITAL 

QUART, 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. I 

1 Fita 	c/ 50  Fr 600"AMORK0 
2 Fite Tçido/BHCG Und 0 1.500 	I 

3 Fite teste rApido pare HIV Und - I 	 I 
4 Fitejesjido pam Sifilis Und 0 1.0 	_140 J - Jeste biologico p1 autoclave Cl 50 Und £ 50 _Q4 	250 	I 

fl 

74 

9b 
x IF 

• ufliJ!t. 
ooI1 

8 Cal aduras p[filme 30x40 [Und 2 0 2 
9 Colgaduras p/filme 34x30 Und 2 0 2 
10 Colgadu 5x35 una 1 3 

I (flF fl- MATFPIAI flP CAPJSLIfl 	 "1k 

[ITEM DESCRICAO 
• 

 U$p 
QUART. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENcAO 

BASICA TOTAL 

fl 	I Sonda aspirag5o tragueal n°.04 sNal pot c/b 0 unit P 5 2 7 
2 pctcllounid 5 2 7 
3 A aspiraçao tragueal n° 08 S/VaIPctC/ lOunid Pd 5 2 7 
W!t a aspirao tra ueal no. ic thaI, pct c/ lOunid P 5 2 7 

i'j n°.12 s/vpçd lounid P 5 10 IS 
6 1 SaaspIraotraqaInb l4sNaI pctciiounid 4 5 2 4 7 
7 Sonda astrgueaJ n°. 16 s/qjpupid Pct it 	5 7 
8 Sand 	Øacao tragueal n°. 18 aNal, pct Cl lOunid Pot * tA4 5 7 

'a.... 

www.ocara.ce.gov.br  
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,Th 

I flTF 2Q - MATFRIAJ flF flflMI 'Mn 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QIJANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Sonda nasogastrica curta no- 04,pct cl lOunid Pd 5 0 5 
2 Sonda nasogastrica curta n °. 06,pct c/ lOunid Pct 5 0 5 
3 Sonda nasogastrica curta n°. 08pct Cl lOunid Pot 5 0 5 
4 Sonda nasogastrica curta fl°  lOPCt Cl lOunid Pct 5 0 5 
5 Sonda nasogastrica curta n°. 12 pct of lOunid Pd 5 0 5 
6 Sonda nasogasirica curta n°. 14,pct c/ lOunid Pct 5 0 5 
7 Sonda nasogastrica curta n°. 16,pct c/ lOunid Pct 5 0 5 
S Sonda nasogastrica curta W. 18,pct cl lOunid Pot 5 0 5 
9 Sonda nasogastrica Ion 	n°. 04pct c/ lOunid Pd 5 0 5 
10 Sonda nasogastrjca longa W. 06.pct ci lOunid 

PR 
5 0 5 

Ii Sands nasogastrica longa n°. 08.pd c/ IOunid Pct IC 0 10 
12 Sonda nasogastrica longa n°. 10,pct of lounid I 	Pot 1 	5 0 1 	5 
13 Sonda nasogástrica longa n°. 12,pct cl lounid Pd 

6 1 
5 

14 Sonda nasogastrica longa n°. 14 , pct cl lOunid Pd 5 0 5 
IS Sonda nasogastrjca longa n°. 16,pd of lOunid Pd 5 0 5 
16 Sonda nasogastrica longa n°. 18,pct c/ lOunid Pct 	1 5 0 1 	5 

LOTE 30- MATERIAL DE CONSUME) 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Sonda de folley 2vjas n°. 10, cx c/lOunid. Cx 10 4 14 
2 Sonda de folley 2vias n°. 12 ," oil Ounid. Cx 10 4 14 
3 cx Sonda de folley2vias n°. 14 	cllounid. Cx 10 4 14 
4 Sonda de folley 2vias n°. 16cx cilOunid. Cx 10 4 14 
5 Sondadefolley2viasn°. 18,cxcllounid. Cx IC 4 14 
6 Sonda do folley 2vias n°. 20,=cilOunid. Cx 10 4 14 
7 Sonda uretral de alivio n°. 04.pct ci I Ounid Pot 6 2 8 
8 Sonda uretral de alivio n°. 06t Cl lOund Pct 10 i 	2 12 
9 Sonda uretral de alivio n°. 08,pct a lOunid Pct 36 360 	, 396 
10 Sondauretraidealivion°. 10.pctcl.I0unid Pct 200 Y40 740 
11 Sonda uretral do alivic n°. 12,pct c/ lOunid Pd I $ 1.000 
12 Sonda uretral dealivio n°. 14pctcl lOunid Pot  2: 	12 
13 Sonda uretral de alivio n°, 16,pct ci lOunid Pct SWIO 2 	12 
14 Sonda urefral do alivio n°. 18.pctc/ lounid Pot JWIO 2 	- 12 

I flTC 4 -- •lcnIrA.,CMTN 

ITEM DESCRICAO 

f 
QUANT. 

UNDIIL 	HOSPITAL 
ATENçAo 

BASIC? 
QUANT. 
TOTAL 

I Bromoprida inj. Amp, 	1.000 0 
2 ButrI escopol + dipirona sod,ca inj Ampt 12.000 6000 18.00 
3 Amps 100 0 IPQ Cliridamici

l

na EV 
èfenicoI lgrinj Fr/amp 100 0 

ofldraIo do bupivacaina 05% nI Amp 100 0 J."100 
6" lYi&ato de hidralazina 20mg/mI nj Amp % 300 0 	4 
7 Deslanosideo 0 2mg/mI nI Amp 041W 300 
8 Amp tS 000 56O0 20 . 000 
9 

Djciofen 	do sodio 75mg/m
b

i n 
Dipiror%odica 2m1 nj Amp IS O0 	, 0 15000 

10 MetiIsüffto de neostigmine 05mg/mI Amp 300 1  9 300 

ÀY CEL.J 
	

858 62755-00) LF.N .RU UCARA CEAA 

4 CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF 06.920304-0 
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ML 

0 r nova 
GQVE&NO MUNICflAI 

I Oil S1L' I thi ía! 'JI It.T 

ITEM DESCRICAO %JND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENcAO 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Cefalolina 16 mi. Fr/amp 7.000 0 7.000 
2 Cefazolina Ig inj. Fr/amp 500 0 500 
3 Cetoprofeno 100mg inj, EV Fr/amp 6.000 0 6.000 
4 Cimetidina 300mg/mi inj. Fr/amp 1.200 0 1200 
5 Ciprofloxacino 200mg 1 OOmI ml Fr/amp 100 0 100 
6 Dexametasona 2mg/mi Inj Amp 3.000 2.000 5.000 
7 Dexametasona 4mg1mi ini Amp 4.800 3.000 7.800 
8 Dipropionato e fosfato de betametasona lmi mi Amp 100 400 500 
9 Dobutamina 250mg/mi inj. Amp 

IrAmp 
200 0 200 

IC 1 Dopamina 5mg/mi lOmi 1 	200 1 	0 200 

I (flIF 13- MFflICAMFNTflS 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENcA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Agua destilada lOmi Amp 36.000 5.000 41.000 
2 Ampicilina 1G ini Amp 3.000 0 3.000 
3 Ampicihna 500G in] Amp 3.000 0 3.000 
4 Benzii penicihna I .200.000LJ1 inj Fr/amp 600 0 600 
5 Benzil penicilina 600.000Ui inj Fr/amp 600 0 600 
6 Benzfl penicibna Potassica crist. 5.000.000UI i n  Fr/amp 150 0 150 
7 BenzH procaina + potassica 300.000.100.000th ml Fr/amp 300 0 300 
8 Ceftriaxona 10 IV ml. Fr/amp 12.000 0 12.000 
9 1 Ceftriaxona 500mg intramuscular Fr/amp 1 	500 0 500 
10 Cioridralo de vancomicmna Amp 100 0 100 
11 Gentamicina 20mg ml. Amp 1.000 0 1.000 
12 Gentamicina 40mg in]. Amp 8.000 0 6.000 
13 Gentamicina 80mg ml. Amp 6.000 0 6.000 
14 Metronidazoi lOOmI inj Fr/amp 100 0 100 
15 Oxac,hna sodica 500mg nj Fr/amp 

18-00 
0 	tOQ0 

16 Oxitocina 5th/mi ni Fr/amp 20 200 
17 Sulfato de amicacina 250mg/mi in]. Amp 

00 
mmm  

LUTE 4-MFflICAMflITflS 42W 
a 	.. 

ITEM  M DESCRZCAO UND 
LNI 
1j1OSPITAL 

OU  
BASIC 	AL H4h 

I Eforili 10mg/mi ml Amp ! 	144 0 144 
2 Ergotrate 0.2mg/mi in] Amp 200 0 200 
3 Furosemida 20mg/mi 2m1 nj Amp S 2.000 1.000 3.000 
4 Heparina sodica 5.000Ul/ml nj __ 50 0 50 	i 
5 'nna sodica subcutanea 5 000UI/0 25mg Amp 50 0 50 4 
& ftdrocortizona 100mg In] Fr/am% 2400 120 2 52a 

St4Idrocortizona 500mg nj Fr/am 3000 120 3120 
Wi1N&epinefrina 2mg/mi IV 4ml nj. Ampe 300 0 ASOO 
9 Omeprazoi 40mg/mi in' Fr/am 100 0 	S 100 
10 Plracetarn 5mi (nootropll) nj Fr/amp t. 102 0e-J' 102 
II Prometa$nasomg/ml inj Amp tt200 _________ 1.200 
12 Ranitidiñê 25mg/mi ipj Amp .000 8.000 

)S 62.jS-UUU CENTRU UCARA (JEARA 

CNPJ 12.459.616/0001-04 CGF06.920.304-0 

www.ocaroxe.gov.br  



I nTW 2 MrnIrAMn!Tno 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçAO 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Addo tranexamico 250mg/mi inj Amp 600 100 700 
2 Adrenahna I 	if] Amp 300 100 400 
3 Aminoflhna 24mg/mi in] Amp 500 0 500 
4 Amiodarona 50mg/mi inj Amp 200 0 200 
5 Atropina 0.25mg mi Amp 200 0 200 
6 Bicarbonalo de sodio 10% mi Amp 200 0 200 
7 Bicarbonato de sodio 8,4% mi Amp 200 0 200 
B Cloreto de potassio 10% inj. Amp 100 0 100 

P9 Clore lo de sodio 10% mi. Amp 100 0 100 
1 0 SuI1to de magnesio 10% in] Amp 	1 100 1 	0 1 	100 
II 	I  Sullato de magnesia 50% nj Amp 	I 100 1 	0 1 	100 

I flTC en 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

I Aq Uadestilada 1 000m1 Amp/bi 500 200 700 
2 Complexo B 2m1 in i Amp 6000 3.000 9.000 
3 Glicose2s% 1 0m Amp 2000. 400 2.400 
4 Glicoseso% 1 0m Amp 2.000 200 2200 
5 Gluconato de calcio 10% in] Amp 200 0 200 
6 Lidocaina 2% of vaso Fr/amp 100 100 200 
7 Lidocaina 2% s/ vaso 20m1 mi Fr/amp 1 .200 300 1.500 
8 Metoclopramida 10mg/mi nj Fr/amp 4.000 0 4.000 
9 Vitammna C ml Amp 1.000 1.000 2.000 
10 Vitamina K in] Amp 600 200 800 

I flT 17 
Ii 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPIT 

QUANT. 
ATENcA0 
BASIC&4 

I 
L 

QUANT. 
I Diclofenaco dieIamonio emurgel flOg 20 to : 32d 
2 Lidocamna 2% geléia  20C 0 [ 	200 
3 Neomicmna+bacitracina pomada 15g  S00 100 400 
4 Nitrofurasona pomada 500g  C12 12 W 24 
S Pasta d'agua 120G 

jin 

0 
6 Suifadiazina de prata I % 0 200 0 200 
7 Vaselina pomada BOgr I75 0 100 
8 XiloSna spray V 	10 0 ID 

I flTF 3R - MFflICAMFN S 

ITEM DESCRICAO 
( 

UN 
QUANT 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
f 

QUAf? 
I Brometo de fenoterol 20m1 gotas ______ 80 216 296 
2 Brometo de ipatrop'o C/ 20m1 Fr 300 0 300 
3 Carvaot,vado em pa Kg 20 0 ,4z 20 
4 Cioreto frtassio sal Oral 6% 1 00m1 Fr 100 C 100 
S Ciondr 	de Tetracalna 1% colirio anestesico Fr I 0 10 
6 Dexathétasona elixir lOOmI Fr 10 0 100 
7 Hidr6xido de aluminio lOOmI Fr 50 0 50 
8 OWa mineral c/ lOOmI Fr - 	200 0 200 

41 

CEL JOAO FELIPE, 858 62.755-000 (INTRO OCKRA CEARA 
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I tifF iq - MrnlrAMrkrrnq 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA QUANT. 
I Acebroflulna xarope adulto 120m1 Fr 30 0 30 
2 Acetato de prednisolona colirlo. Fr 20 0 20 
3 Bromoprida lOmi 100mg gotas Fr 20 C) 20 
4 Colagenasepomadasogr Bisn IOU 200 300 
5 Dexclofeniramina xarope lOOmI Fr 100 0 laO 
6 Diclofenaco 20m1 gotas Fr 100 0 100 
7 Dimeticona 10mg gotas Fr 700 0 700 
8 rona gotas lOmi Fr 800 0 800 
9 Hioscina composta(Butil escopol + dipirona) gotas Fr 480 0 480 
10 Multivitaminico Was Frasoa 30 0 30 

11 
Tartarato de brimondina 02% + maieato de timolol 
05%(colIdo). Fr 100 0 100 

I flTF An- MPnIrAMCMTnC 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA QUANT. 
1 Ampicilina 500g cap Cap. 1.000 0 1.000 
2 Bisacodil 5mg (lactopurga) cartela c/S comp. Cart. 1.000 0 1.000 
3 Cinartzina 75mg comp Camp 300 0 300 
4 Ciprofibrato 100mg camp. Camp 300 0 300 
5 Citrate de orlénadrina, dipirana e cafeina comp Comp 100 0 100 
6 Difosfato de cloroguina 250mg camp Comp 300 0 300 
7 Dimeticana 40mg comp. Camp 6.000 0 6.000 
8 Nimesulida 100mg camp Comp 300 0 300 
9 Permanganato potassia 100mg camp Und 50 0 50 
10 Piroxican 20mg camp Und 300 0 300 
II 1 Secnidazol 1000mg camp Comp 40 40 80 
12 1 Transamin 250mg comp I Comp 1 2.400 0 2.400 

I flTF Al- MFnIrnMrMTn 

ITEM DESCRICAO UND 

— 
T. 

HOSPITAL 
qjNnao AT

QUANE 

BASIC-A,,'QUANT. 
1 Dinitrato de isossorbida 25mg sublingual (isordil) Comp 4i1.000 OS 	1.00 
2 Dinitrato de isossorbida 50mg sublingual (isordil) Camp ir 1.000 0 
3 Isossothida 10mg Camp 3.000 0 	3.00011 
4 lsossorbida5mg Compl.' 3.000 0 	3.000  
5 Nifedipina 10mg (subligual) UncijE 2.000 0 	2.00() 
6 Nifedipina 20mg Un 1.200 0 	1200 

I ATF A MFflIflAMFIJ Q 
	 AS 

IlthWI& DESCRICAO 
4j 

UNDj 
QUANT. 

HOSPITAL 

UANT. 
ENAO 
ASICA 

Q 	T. 
AL 

1 M20% 500m1 Amp/bIt 95 0 96 
2 SoroflsiJogico09% lOOmI Anip/bM .22.000 2.0 

j 

34.000 
Sore fls'g'co 0 9% 250m1 Amp/br i 	t000 soDtlr 20 000 

4 SoroflsiThogico 0,9% SOOmI Amp/bi 15,t 15000 
5 Soro FriMose 500m1 Amp/bI 0 96 
6 SoigIicerinado 12% 500m1 Amp/bI 288 0 288 
7 gIicaflsioIOgico 1:1 250m1 Amp/bI 1.000 0 1.000 

62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
PJ 12.459.616/0001-04 CGF06.920.304-0 e Empreondedor 

www.ocoraxe.gov.br  
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I flTF Al - Mrn'raMnITns 

ITEM DESCRICAO UND 
QUANT. 

HOSPITAL 

QUANT. 
ATENçA0 

BASICA 
QUANT. 
TOTAL 

1 Cetamina 500mg/lOmi mi. Amp. 50 0 50 

2 çpmazina 25mq/mi inj. Amp. 100 0 100 

3 Fenitoina 50mg/mi mi. Amp. 300 0 300 

4 Fenorbabitai 100mg/mi amp. 2m1 M. Amp. 300 0 300 

5 Fentanjla 005mg/mi amp.lOmi nj - Amp. 300 0 300 

6 Haioperidol 5mg/mi in]. Amp. 200 0 200 

7 Morfina 10mg/mi amp.lmi inj. Amp. 300 0 300 

8 Midazolam 5mg/mi amplomi mi Amp. 300 0 300 

9 Amp. 60
000 

0 600 

10 
Petidina 50mg

2m
/mi amp. 2m1 MI. 

Tramadol 	1 100mg amp Amp. 2.0 0 2.000 

Ii jjpentaI 500mg iv Fr/Amp 50 0 50 

LOTE 44- MATERIAL ODONTOLOGICO 

ITEM DESCRICAO QTDE I UND 

1 Cunha Madeira c/lOOcolorida 51 Cx. 
2 Fita Matñz 5mm 501 Cx. 
3 Fita matriz 7mm 30 Cx. 
4 Fita de Poimester c/50 20 Cx. 
5 Pasta Prolllática 90 gr 36 Tb. 
6 Pedra Pornes 100gr 12 Vd. 
7 Sugadorcirrgico descartavel od2O I CX 
8. Sunadnr DesrtAveI. nct/40 400 Pct. 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

10Th 47—MATERIAL 000NT01-6GIC0 

ITEM DESCRICAD QTDE UND 
I Aguiha Gengival Curta d100 30 G 144 Cx. 
2 .Aulha Gengival Longa cIlOO 270 20 Cx. 
3 Anestésico Lidocaina 3% & vaso c/50 IC Cx. 
4 Anestesico Local Lidocaina. e Fenilefrina 2% 0/50 400 Cx. 
5 Anestesico Prilocaina corn Felipressina C150 20 CX 
6 Anestésico Tópico Pole 12g 40 Pot 
7 ft1hento Cirumico em Pasta (Peribond) 5 Cx. 
B Cimento Hidroxido Cãlc]pJycal) 72 Cx. 
9 Cimento Oxido Zinco e Eugenol (pa/hg.) 48 Vd. 
10 Cirnento ProvisOrio (Cotosol) 20gr 12 Vd. 

Broca Diamantada Cihindrica N° 3098 30 IJnd. 
a Broca Diamantada Conica N° 1033 

8 Brow Dianiantada Conica N° 1034 rfl6 Und. 
9 Broca Diamantada Esférica N°1 012 36 Und. 
10 1 BrocaDiarnantada Esférica N 01013 60 Und. 	i 

LflTF AR - MATERIAL ODONTOLOGICO 

ITEM DESCRICAO QTDE UND 
1 Cavilinecvemiz) lsrnl 20 Vd. 
2 Cariostatico 12 Vd. 
3 Evidenciador de PIa  24 Vd. 
4 Fluor Fosfato Acidulado (GeI)200nil 100 Tb. 
5 Hemostop lOrni 24 Cx. 
6 Fluorniz lOrni 20 Vd. 
7 Hidroxido de CaIclo P. A lOgr 24 Vt 
8 Iondrnem de Vidro (Pa+LIQ.) Mdro Molar) 60 Vd. 
9 ii3 Lubrificante Spray 200m1 40 Und 
10 Removedorde Manchas 30 ml 5 Vd. 
ii Selante Foto Seringa 25m1 24 Und. 

13 Vasehina 3Ogr 	 ______ 12 Tb. 

858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
4 CNPJ 12.459616/0001-04 CGF 06920.304-0 

www.occira.ce.gov.br  
Empreendedor 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

•7fle V 
a 
S. 

*1. 
/ 

11 Broca Diamantada Esferica N°1014 60 Und. 

L 12 Broca Diamantada Esferjca N°1 015 60 Und. 
I 	13 Broca Diamantada Esférica N°1016 60 1 	Und. j 

I ATF ci -MATPIAI flflANTflI ñflirfl 

ITEM DESCRICAO QTDE I UND 
I Broca Baixa Rotacao Esf. NO 02 CX COM 6 unid 15 CX 
2 Broca Baixa Rotacao Esf. N° 04 CX COM 6 unid 15 CX 
3 Broca Baixa Rotacao Esf. N° 06 CX COM 6 unid 15 CX 
4 Broca Baixa Rotacao Esf. NO 08 CX COM 6 unid 15 CX 
5 Broca Cirurgica NO 4, CX COM 6 unid 12 CX 
6 Broca Cinrgica N° 6, CX COM 6 unid 12 CX 
7 Broca CirUrgica N° 8, CX COM 6 unid 	- - 	12 CX 

I CT! 52- MATERIAL flflCNTflI ñfllflfl 

ITEM DESCRICAO QTDE UND 
I 1 Broca Carbide N°245 15 Und. 
2 Broca p/Acab. Resina N°3168F 60 
3 Broca p/  Acab. Resina Chama N°l1 hF 60 Und. 
4 Broca p/Acab. Resina Chama N°3118F 60 Und. 
5 Broca plAcab.Resina Chama N°3195F 60 Und. 
6 Lima TipoHesdstroen?Sèrie3On,mc/6 2 Cx. 
7 Lima Tipo Hesdstroen 2aS6rie  30mm c/S 2 Cx, 
8 Vassoura de Aco pllimpar Broca 24 _Und. 

I flTF 51- MATFPIAI DMA V - flflflMTfll rSnirn 

ITEM DESCRICAO QTDE 
I Fume p/ Rx periarácal odontoIogi 	cx 1150 7 
2 Moldura de papel p/Radiografia Odont. 5 

kTb 
3 Posicionador Intra-Bucal p,Radografias 2 
4 Soluo Fixadora Odontológica 6 
5 Solucao Reveladora Odontologica  6 

F4 

• 	 . 	 jfl 

LOTE 54- MATERIAL DE LARORATORIOIIW' t 
ITEM DESCRICAO 	 QjOE 	UNID 

I KIT PARAVDRL5mI 	KIT 
2 KIT TUBO A VACUO CaM GEL SEPARADOR COM 100 UNIDADESI 	 4 	KIT 
3 KIT BETA TEST 25 TIRAS BHCG 	KIT 
4 KIT TUBO A VACUOEDTA_COM_100 UNIDADES 90  
5 KIT CONJUTO COLORAQAO ZIEHL NEELSEN 	 _S 15  
6 KIT TUBO HEMOLISE PLASTICO SILIC 5mCaM TAMPA COM100 LJNIDADES 50  
7 KIT TUBO A VACUO COR VERMELI-lO COM IOU UNIDADE 40 
8 KIT TESTE RAPIDO FARA DETECcAC DE ANTICORPO IGARA DENGUE KIT COM 20  

TESTES. 
20 

IT  
CIT 8 	

IT 

St: KITTUBOSVACUO CITRATOAZUL COM 100 UNIDADES 

I rITF c.c.MATFP'A' nFl ARIPhTAPlfl 	 At. 
DESCRICAO 	I QTDE  AW 

COLETOR UNIVERSAL 50 ml 3500 
eN NID 

2 PQITEIRA DESCARTAVEL AMARELA BL COM 25 UNIDADES 10 	rr BI. 
3 ROANTIA10mI  UNID 
4 ROANTI B10mI  UNID 
5 OROANTID1OniJ 12 UNID 
6t URIQUEST FITA PARA URINA  ls UNID 

p 

5862.755-000 CENTRO OCARA CEA1A 
CNPJ 12.45961610001-04 CGF 06.920.304-0 

www.ocara.ce.gov.br  



ANEXOII 

MODELOS DE DECLARAçA0! pRocuRAcAo 

DEC LARACAO 

(NOME E QUALIFICA(;AO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penes da lei, pars todos Os 
fins de direito a qua so posse prestar, especialmente pare fazer prove em processo Iicitatôrio, 
junta so Municiplo do Ocara, Estado do Cearé, 0 seguinte: (1) qua da ciència de quo curnpre 
plenamente as requisitos de habilitaçao constantes do instrumento convocatário; (2) qua tern 
plena conhecimento do tacos Os parârnetros e elernentos do Edital o dos produtos a serem 
ofertados no presente certame IicitatOrio; e (3) qua sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdado, firma a presents, sob as penes da Lei. 

Ocara (CE). ..... de .....................de 20_. 

DEC LARANTE 



PROCURACAO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> nests ato reprosentada por 
seu (titular, socio, diretor ou representante), Sr.c NOME>, qualificaçao (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG o CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualiiicaçâo (nacionalidade, estado civil, 
profissâo, RG, CPF e endereco. 

PODERES: 0 outorgante confore ao outorgado(a) piano 0 gerais poderes pars represonta-lo 
junto ac Municipio de Ocara, no processo de Pregão Presencial n° 0602.01/2015- FMS, 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante 0 procodimento Os 
documentos de credenciarnento, envelopes de proposta do preços e documentos do 
habilitação, assinar toda a documentaçao necessâria, como tarnbém formular ofertas e lances 
verbais do preços e praticar todos Os demais atos pertinentes so certame em nome da 
Outorgante quo se fizerom necessarios 20 fbI cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de qua por forge do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas 
as obrigagôos contraidas pelo outorgado. 

(CE). ..... do .....................20 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAcA0 (NO CASO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE); 

DECLARACAO 

REFERENTE PREGAO PRESENCEAL N° 12015 

A empress 	(razâo social do licitante) corn endereço na  
inscrição no CNPJ/MF sob o n°  vorn pelo seu representante legal infra-assinado 
declarar, sob as penas da Lei, quo cumpre Os seguintes requisitos estabelecidos no artS° da 
Lei Complementar n° 123/06 e, qua a empress está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei. 

____ de 
	

de2015. 

Assinatura do Responsãvel 



Ocara nova 
GOVEXNO MUNICIPAL 

ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS  

AlA DE REGISTRO DE PREOS N.° 	12015 
PROCESSO N.° /2015 
PREGAOPRESENCIAL N.° 	12015 
VALIDADE: 01 (urn) ano 

Aos ................... .dias do més do-------------------do ano do dais mil a ......., omunicipio do Ocara, 
pessoa juridica de direito pUblico interno, atraves do Fundo Municipal da SaUde, corn sede na 
Rua Cicero Pereira do Nascimento, s/n, Prainha - Ocara - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
10.321.41710001-00, nos termos da Lei Federal ii. °  8.666/93; Lei fl. 0  10.520, do 17 dejulho de 
2002; e as demais normas legais aplicávois, do acordo corn o rosultado da classificaçao das 
propostas apresentadas no PREGAO PARA REGISTRO DE PREQOS n.° /2015, foram 
registrados os preços das empresas , do acordo corn a classificaçao par ela(s ) alcancada(s) 
observadas as condiçoes do edital quo integra este instrurnento do registro de preços o 
aquelas enunciadas nas clausulas qua so seguem: 

cLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. A presents Ate tern por objeto 0 Registro do Proços pare futura o eventual aquisição de 
rnedicamentos, material do consumo odontológico, material do raio X odontolOgico, material 
hospitalar a ambulatorial pars doaçâo e paw auxiliar em procedirnentos do Hospital e 
Maternidade Francisco Raimundo Marcos, Centro do Atenção Psicossocial (CAPS), Unidades 
Básicas de SaUde e sues rospectivas Unidades de Apoio Descentralizadas do Municipio, 
conforme especificaçoes contidas no Anexo I - Termo do Reforencia, patio integrante desto 
processo, Prego n.°/2015, quo passe fazer patio, paw todos Os efeitos, desta Ata, 
juntamente corn as propostas dos licitantes vencedores, bern cornouadros djsdnlin%ndo 
a classificação dos proponentes a seus procos apresentados. 	IU% 1II1IIs1is 
CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE1tcOS 

2.1. 0 registro de preços forrnalizado na presents Ate bra 	idade do 01 (um 	 as 
partir da sua assinatura. 

2.2. A partir da vigêflcia da Ate de Registro do Pr$s,  0 licitante so obriga a curnfr 
integralmento todas as condiçoes estabelecidas, sujeit4ido-se, inclusive, as penalidades polo 
descunmrinhento do quaisquer de suas cláusuias. 

• 	 it: 41' 2.3. 4idados previstas no Teo do Referênci - Anexo I -ago estimativajximas 
p 	 de validadé .da Ate do Registro do Proço 	 - 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINIsTRAcA0 DA PE NTE ATA DESEGISTRO DE 
pREcos 

3.1. 0 gerenciamento da prosente Ate caberá a servidor devidarnente nomeado peloFundo 
Municipais4aaUde, na forma gue a lei estabelece. 

'AY CL. JOAOSIiIPE,  858 62755-000 CENTRO OCARA CEARA 
rOrçi3322.1034 CNPJ 12A59.616/000i-04 CGF 06.920.304-0 	 14 
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4.1. A presents Ata do Registro de Preps, durante a sue vigência, podera ser utilizada por 
qualquor órgão ou entidade da Administraçao quo não tenha participado do certame licitatOrio, 
mediante prévia consulta ac ôrgo gestor, desde quo comprovada a vantagem. 

4.1.1. A utilizaçao reforida nests item deverâ observer Os quantitativos provistos na legislação 
pertinente. 

4.1.2. Em cada fornecimonto docorrento desta ata, serão observadas, quanto ac proço, as 
cláusulas e óondiçoes constantes do Edital do Pregão fl. °  -----------/2015 quo a procedeu e integra 
o presente instrumento do compromisso. 

4.1.3. Em cada fornecimento, o preço unitérlo a ser pago será o constants da proposta 
aprosentada no Pregao n.° ........ .pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ate, as quals 
também a integram. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREQO E EspEcIFlcAqAo 

5.1. Os preços ofertados, especiflcaçoos, quadro ciassificatorio corn preços propostos das 
licitantes, da emprosa vencedora e das qua se dispuserem a ter seus preços registrados ao 
preço do primeiro colocado, emprosa(s) o representante(s) legal, encontram-se enunciados na 
presente Ata de Registro de Precos. 

CLAUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
	

1$1 
6.1-Prazo de Entrega: ate io (dez) dies, apOs o recebimento da Ordem de Compras. 

62-Local de Entrega Almoxarifado da Socrotaria do SaUde, na Sedàdth 
.; 

6.3- Os produtos deverao ser entregues do acordo coni as epcFflcaçôes 

6.5- Nao ocorrendo a hipOtese prevista no item anterior, d!contratada 
substituiçao do Produto no prazo mâximo de 24 (vinte Eivatro) horas, 
comunicação do Orgâo/entidado. 	 a 
CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 	 I' 

Opagamonto será efetuado, no prazo do ate 301rinta) dies após a entrega dboto 
icitado, niediante apresentaçâo da Note Fiscal/Fatur contendo 0 atesto do re24fhento, 
diretamente pela Socretaria do origem, através do crédito na Conte Bancária do foodor ou 
atraves do cheque 

. .. 
7.2. Para fins de pagamento a ompresa contratada devora m 	 mas condiçäes da 
habilitaçâo, cuja confirmaçao será feita através de consulta ao C 	através da internet nos 
respectivos sites dos órgâos emissores das certidôes de regularidade fiscal. 

AV CEL. JOAOflLIPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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• 	 9.1 .1. ensejar retardarnento da roalizaçâo do cortarne. 

9.1.2. cometerfraude fiscal. 

9.13. deixar do aprosontar docurnento exigido para pE 

-: 	9.1.4. apresentar documonto ou declaraçao false. 

no certarno. 

7.4. Havendo orro na note fiscal/fatura, ou outra circunstância quo desaprovo a liquidacao da 
dospesa, o pagamonto sera sustado ate quo a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessarias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer Onus para o Municipic. 

7.5. A Contratanto poderá deduzir do montanto a pager os valores correspondentes a 
eventuals multas ou indenizaçoes devidas pale Contratada, assegurado 0 contraditOrio e a 
ample defesa. 

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIcOES DE FORNECIMENTO 

8;1. Cade compra doveré ser efetuada rnediante ernissao da Ordern do Coinpra em 
- 	consonância corn o Anexo I do Edital e rocebimento da mesrna polo fornecedor juntarnente 

corn a Nota de Empenho. 

8.2. Os rnatoriais, quando do fomecimento, doverâo estar de acordo corn as especificacoos 
propostas. 

8.3. Serã do responsabilidade do fornecedor qua tiver seus precos rogistrados, 0 onus 
resultanto do quaisquor açOes, dernandas, custos e despesas em docorrencia do danos 
causados a Justiça Federal ou a terceiros ocorridas por culpa de qualquer do seus ernpregados 
e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes do açOes 
judiclais quo Ihe venharn a ser atribuidas par força de lei, relacionados corn o cumprimento do 
Edital e com as obrigaçoes assumidas na presente Ate de Registro de Preços. 

CLAUSULA NONA - DAS 5ANc6ES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Ficará impedido do licitar e contratar cam a Adrninistraçâo, polo prazo de ate 5 (cinco) 
anos, enquanto pordurarorn Os motivos doterminantes da puniçào ou ate qua seja prornovida a 
reabilitaçâo parents a propna autoridado que aplrcou a penalidade, ojjgpte quq$j, 

9.1.5. n5ol4flantiver a proposta do monor preço oferta 

9.1. 	or tar-se do rnodo inidOnoo. 

9.1.7. conieteriThudo na entrega do produto, e 

9.1.8. doscurnprir'prazos. 

9.2. As peilidades secão obrigatoriarnente regist 
deOcara-QØ, e no caso do suspensão do licitar, 0 licil 

:EL. JOAOSffPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

(a 
* un.Icel.. 
AO1tflfl 

periodo, sern prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das denials cominaçôes 
legais. 

9.3. A CONTRATADA sujeitar-se-a, em caso do inadimplemento de suas obrigaçoes, 
adverténcias, •suspensoes e declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a 

• Administraçâo P(iblica, sen projuizo das sançoes legais na esfera cEvel e criminal, além do 
multas estipuladas na forma a seguir: 

• a) Multa de 10% (doz por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa do fornecedor 
enlassinar a Ata do Rogistro do Preçosem 05 (cinco) dias Uteis, contados da data do sua 
convocaçâo. 
b) Multa do 0,3% (trés décirnos por cento) ao dia, ate o trigésirno dia do atraso, na entrega do 
produto, sobre o valor global do Contrato. 

c) Mutts de 10 % (dez por canto) do valor residual do contrato, em caso de: 

c. 1) Atraso, superior a trinta dias, na entrega do produto. 

c.2) Desistencia do entregar 0 produto. 

9.4. As multas previstas nas alineas anterioros, não sorâo aplicadas de rnodo cumulativo. 

9.5. 0 valor da multa aplicada serà deduzido pela Adrninistraçao por ocasiâo do pagarnento, 
niomento ern quo a unidade responsavel pelo mesmo comunicara a CONTRATADA. 

9.6. As suspensães referentos aos direitos de licitar e contratar corn o Municipio deOcara serão 
• aplicadas a CONTRATADA pelo prazo do ate 05 (cinco) anos, nos casos em qua a 

inadimplencia acarretar prejuizos para a Adrninistraçao. 

9 7 A declaraçâo do Inidoneidade pars Jicitar e contratar com4fNthrcipiods!9jIjIera 
• 	aplicada a CONTRATADA quo der causa, por duas vezes, t :uspensaopii 	Illern 

anterior.  

9.8. As sançoes previstas no item 19.7 poderâo ser aplicad, a Contratada que 

9.8. 1 Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos daircitação 

9.8.2. Demonstrar nâo possuir idonoidade pars contrqar corn a Administraçao Pblica,4ti 
virtude dp,t  atpa ilicitos praticados  

f4)! 9.9. uçâo total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total oy$rcial a 
outra 	 sern previo assentimento do OrgaoIEtidade, enseja sua resçj4p- com as 

if 	conseqUntes Ønalidades previstas legalmente e contra tialmente 
.. 

- 	. 	 . 	- ...... 
9.10. Para aplic,ao das sançoes previstas nests topico a licitagubrnetida a processo 
administrativoj*ra apuração dos fatos, garantidos sempre as dill ftPFprevios da citaçao, da 
ampla defe1do contraditOrio, assegurados pela Constituiçâo Federal do 1.988. 

GEL. JOAOSU E, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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CLAUSULA DECIMA - DA INEXECucA0 E DA RESCISAO CONTRATUAL 

10.1. A inexecuçâo parcial ou total do Cantrato dare ensejo a sua rescisâo, atendido 0 disposto 
nos artigos 77 a 80 ca Lei N° 8.666, do 21 de junhio de 1993. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOES NA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

11.1. A Ma de Registro do Preços poderá sofrer alteraçoes obedecidas as disposiçoes contidas 
no art.65 da Lei n° 8.666/93. 

11.2-0 proço registrado podora ser revisto em decorrencia do eventual reduçao daqueles 
praticados no mercado, cu do fato quo eleve 0 custo dos bens registrados, cabendo a este 
MunicIpio promover as necessãrias negociaçôesjunto aos fornecedores. 

11 .3-Quando o prego inicialmente registrado, par motivo superveniente tomar-se superior ac 
proço praticado no mercado, este Municipio convacaráo fomecedor visando a negociaçâo pare 
reduçâo do procos e sue adequaçao ao praticado no morcado. 

11.4- Frustrada a negociaçâo, o fornecedor será ilberado do carnpromisso assumido 0 0 
MunicIplo ira convacar Os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo. 

11 .5-Quando o preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados 0 0 fornecodor nâo 
puder curnprir 0 compromisso, deverã apresentar a oste Municipio roquerimento dovidaniente 
comprovado. 

11.6-0 Municipio, apôs análise do roquerimento, poderá liborar a fornocedor do compromisso 
assumido, sern aplicacao ca ponalidade, caso confim,adaa veracidade dos motivos e 
comprovantos apresentados, e so a comunicação ocorrer antes do pedido de fornocimento. 

11.7-0correndo a liberaçao do fornecedorconfornie item sup raci 	lVitaI, Q 	I ipio ira 
convocar os demais fornocedores visando igual oportunidade 

11 .8-Não havendo êxito nas negaciaçoos, o Municipio pcedera a revog çfia At do 
Rogistro de Procos, adotando as medidas cabiveis Paraobtjbao do ajusto mai#tA00% 

11.9 Todas as alteracôes qua so fizerem nocessarias &rao registradas por intermédio d 
lavratura do Termo Aditivo a prosonte Ata do Registro do Preços. 	 4 
r,LAusyj.A DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAINTO DA ATA DE REGISTRQ bE 

12.1-E$teunicipio podera cancolar a registro do preço, scm preluizo das 

12.1.1-Quando 

a)não mantiver! ou doixar do comprovar que mantém, as ôides do habilitaçâo e 
qualiflcaçâo So'6idas neste Edital; 

%AV. GEL. J0A0 flUPE, 858 62.755-000 CENTRO OCARA CEARA 
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c)reincidir em faiths no cumprimento das obrigaçoes quo decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro do Pieces; 

d)recusar-se a revisäc do preços proposta polo Municipio do Ocara corn o intuito de adequa-
los aos praticados no mercado; 

o)demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade do atonder as solicitaçoos do fornecimento 
em razo dos preços registrados, pola indisponibilidade do bern no mercado, ou, ainda,em 
decorrencia do caso fortuito Cu força major. 

• 	12.2- Quando 0 Municipiode Ocara: 

a)Verificar quo as preços praticados no mercado são mais vantajosos e for frustrada a 
negociação a qua Se refere 0 subitem 11.4 do Edital; 
b)Entender, motivadamente, convoniente e oportuno por razöes de interosso piiblico; 
c)Constatar fato impeditivo a rnanutenço dos proços registrados. 

12.2-0 fornocodor poderá solicitar a cancelamento do scu registro do proços na ocorréncia do 
fato suporvoniente qua venha comprometer a perfoita execuçao do ajustado, decorrontos de 
caso fortuito ou forge major, devidarnento comprovados. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA flSCALIZAcA0 
13.1-A exocuçâa da Ata do Rogistro do Preços sore objeto de acompanhamento, fiscaiizaçao e 
avaiiaçao por intermédio do servidor designado polaFundo Municipal da SaUde do MunicIpio 
doOcara. 

13.2-A fiscalização do quo trata a subitom anterior será 
deOcara. 

13.3-Quaisquor exigéncias do flscalizaçâo inerentes so 
deverâo ser prontamonto atendidas polo fornecedor, 
deOcara. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA C0NTRATAcA0 

14.1. Durante o praza do validade do rogistro, as em 
a firm gtacoes do farnecimento, observadas 
deterjfjPcontidas na iegisiação pertinonte. 

Ata do F 
ier onus 

detentoras podorãa ser con 
diçoos fixadas nesto Edital 

14.2.vRai& aquisição sorá emitida a Ordom di Compra o a Nota doØcipenho, 
respectrvamentoorn favor da hcitante vencedora 	I 

14.3. Aphca-se as contrataçäes de fornecimonta decorrentes de-re i 	6  preços a disposto 
no Capitulo 11 	Lei Federal n.° 8.666/93, corn suas respectivas éIt5es postorioras, no quo 
coubor. 	tF 
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144. Na hipôtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contrataçâo no prazo e condiçoes estabelecidos, podera ser firmada contrataçao corn a 
segunda classificada, desde que nas mesmas condiçOes propostas pela primeira e atendidas 
as especificaçoes e prazos exigidos nests Edital. 

14.5. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda peias normas fixadas 

• 	
pelo Cadigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, do 11.09.90. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1-0 foro designado para lulgamento de quaisquer questOes judiciais resultantes deste 
H 	Edital, será o da Cidade de Ocara - Cearé. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi Iavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforms, vai assinado pelas partes. 

ORGAO GESTOR 

FORNECEDOR 

Ocara-Ce, ____de 
	

do 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE pREOS 

S 

.un1cat 

Este documenta e parte integrante da Ata de Registro do Preços no 	/2015, celebrada entre 
0 Municipio de Ocara a a empresa 	 cujos preçcs estao a seguir registrados, 
por item, em face da realizaçao do Pregão Presencial no 060201(2015- FMS. 

EMPRESA: 

CNPJ:  FONE/FAX: 
END.:  E-MAIL: 
REPRESENTANTE 
LEGAL:  

ITEM QTDE. I.ND 1 	1. ESPECIFICAcA0 MARCA VALOR 

GEL JOAO FELIPE 
FONELFgjr3322.1o3 

www.ocoraxe.gov.br  
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ANEXOV 

DECLARAçAO QUE ATENDE 0 INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93. 

PREGAO PRESENCIALN°. I 

(nome da empress), corn sede na 
(endereco cia empress), CNPJ  

par seu representante legal infra-assinado, em atençâo ao inciso V do art. 27 cia Lei n° 
8.666/1993, acrescida pals Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declare, sob as penes ca 
lei, qua curnpre integralmente a norma contida no art. 7 0 , inciso XXXIII, cia Constituiçao da 
RepUblica, ou seja, de quo não possui em seu quadra de pessoal, empregada(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigosa ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabaiho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de 	 de2015 

Nome e assinatura do responsável 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

ANEW VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 	 S*. 

Local do Data 

A. 
Prefeitura Municipal deOcara 
Comissão Permanents do Licitaçâo 
Ocara-Ce. 

Prezados Sonbores, 
r 

Aprosentamos a Vossas Senhorias nossa proposta do preços, conforme planilha em anexo, 
referents ao PREGAO PRESENCIAL N° 0602.01/2015- FMS, cujo objeto e o Registro do 
Preços pars future e eventual aquisiçào de medicanientos, material do consumo odontolOgico, 
material de raio X odontolôgico, material hospitalar e ambulatorial pare doaçao e pars auxiliar 
em procedimentos do Hospital e Matoinidade Francisco Rainiundo Marcos, Centro do Atencâo 
Psicossocial (CAPS), Unidades Básicas do SaUde e sues respoc.tivas Unidades do Apoio 
Descentralizadas do Municipic, conforme especificaçôes abaixo 

Neste oportunidado, temos a declarer, sob as penes da Lei, que tomarnos pleno conhecimonto 
dos serviços objeto desta licitacao; quo não possuinios nenhum fato impoditivo pars participação 
deste certame e quo nos subrnetemos a todas as clausulas e condiçoes provistas neste edital. 

I t. i 74_____  DESCRIQAO 	
ARCA 

UNffQTDE 

 ruT 



C2121. 
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ESTAD000CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

Contrato no 1 20 

CONTRATO QIJE ENTIRE SI CELEBRAM (0)A 
E 	(0) 	A 	EMPRESA 

ABAIXOQIJALIFICADOS, 
PARA 0 FIM QUE NELE SE DECLARA. 

o Fundo Municipal da Saüde , inscrita no CNPJ sob o n.°  
nests ato representada polo Ordenador(a) do Despesas, Sr(a).  
doravante denornjnado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empress ................................ 
corn endoreço na Rua ..........................N° .........bairro ................em ......................., Estado do 

inscrita no CNPJ sob o no ..............................representada por 
..................... ......... .CPF no ........................., so fim assinado, doravanto denorninada de 
CONTRATADA, em conformidade corn o quo preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 do 
lunho de 1993 e suas alteraçôes postoriores, a Lei Federal no 10.520102, de 17 do juiho do 
2002, sujeitando-se as contratantos as suas normas e as clausulas 0 condiçoes a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DA FLJNDAMENTAcAO 
1.1. 0 presents contrato tern corno fundarnento o edital do Pregão Presencialn° ........ e seus 
anexos, os proceftos do diroito ptiblico, ca Lei Federal no 8.666/1993, corn sues alteraçöes, 0, 
ainda, outras leis especiais necossárias so curnprimento do seu objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAcAO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. 0 cumprirnento desto contrato esth vinculado aos termos do odital do Pregao Presencial no 
0602.01/2015— FMSe sous anexos, e a proposta da CONTRATADA, Os quals constituem parts 
deste instrurnento, independente do sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 	 S•- AIPkjIIIL 
3.1. Constitui objeto doste contrato a aquisiço do rnedicamentcs, material do consumo 
odontolágico, material do ralo X odontolOgico, material hospitalar o arnbulatorial pare doaçao o 
pars auxiliar ern procedirnentos do Hospital e Maternidade Francisco Raimundo Marcos, Centro 
do Atonção Psicossocial (CAPS), Unidades Basicas de Saüde esuas respectivas Unidades do 
Apoio Descontralizadas do Municipia, conforme quantitativos do Termo de R efer euiWtI5ethta l 
e na proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIME4b 
4.1, A Jpa do objoto dar-so-ã sob a forma pcela, nos termos 
0ausuf1naa do presents instrurnonto 

t CLAUSUaQUINTA— DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREO 
5.1. o'iWr cor4jatual  global irnporta na quantia do R$1 	 t,sujeito a 
reajustes, desde %ue obsorvado o interrogno minimo do 01 	ano, a con'presentaçao 
da proposta. 

5.2. casojtrazo  exceda a 12(doze) meses, Os preços contratuals SerãO roajustados 
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utilizandoa variaçâo do indice econômico pertinente ao objoto do presents contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
61. 0 pagarnento advindo do objeto da Ate do Registro do Preços serâ proveniente dos 
rocursos do(s) ôrgào(s) participante(s) e serã efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentagao da note fiscal/fatura devidamente atostada pelo gestor da contrataçâo. 

6.1.1. A note fiscal/fatura qua apresento incorregoes será devolvida a contratada pare as 
devices correçöes. Nesse caso, a prazo de qua trata o subitern anterior comecará a fluir a partir 
da data de apresentação da note fiscal/fatura conigida. 

6.2. Nao sorá efetuado qualquor pagamento A contratada, em caso de descumprirnonto das 
condiçöes do liabilitaçäo e qualificaçao exigidas na Iicitaçao. 

6.3. E vedada a reaIizaço do pagamorito antes daexecucao do objeto ou se o mosmo nâo 
ostiver do acordo corn as especificaçOos doste instrumento. 

6.4. Os pagamentos oncontram-se ainda condicionados a apresentaçao dos soguintes 
comprovantes: 

6.4.1. Documontação relative a regularidado pare corn a Seguridade Social (INSS), Fundo do 
Garantia par Tempo do Sorviço (FGTS), Gortidao Negative de Débitos Trabalhistas, Fazendas 
Federal, Estadual o Municipal. 

6.5. Toda a documontação exigida devora sor aprosentada em original ou par qualquer 
processo do reprografia, obrigatoriamente autenticada am cartôrio. Caso esta docurnontaçâo 
tenha sido emitida pals Internet, so sera aceita apôs a confirmaçao de sua autenticidado. 

CLAUSULASETIMA— DOS RECURSOS ORçAMENTARI0S 
7.1. As dospesas decorrentes da contrataçâo correrào por conta, dos recursos oriundos do 
__________ sob as DotaçOos Orçamentaria:  elernentas do dospesas n° 
33.90.30.00 

CLAUSULA OITAVA— DO PRAZO DE VIGENCIA E DE ExEcucAo 
8.1. 0 prazo do vigencia desto contrato éde_______ (_____ 	 _ contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo Unico. do art. 61. da.Lei. Fodoral n° 
8.666/1993. 

8.2. Os prazos de vigencia a do oxocução deste contrato.poderao ser prorrogados nos termos 
do qua dispôe o art. 57, § 1 0  da Lei Federal n° 8666(f

,onformidade

3. 

CLAUSULA NONA— DA ENTREGA EDO RECEBIMEO 
9.1. 

1.  
QUANJO A ENTREGA: 

9.1. 0 objoto contratual devorá sor ontregue em 	corn as espocificaçoes 
estabelecidas neste instrumonto, nos locais indicados na Ordorn de Compras. no prazo de ate 
10 (dez) dias. contado a partir do recebimonto da Nota de Emponho e/du Ordom do 
Fornecimento ou instrurnento hâbil. 

9.1.2. Os atrasos ocasionados par motivo de forge major ou caso fortuito, desde qua 
lustificados ate 2 (dois) dias Uteis antes do término do prazo de entroga, e acoitos pals 
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contratante, nao sorão considerados como inadimplomonto contratual 

9.2. QUANTOAO RECEBIMENTO: 

9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificaçao da 
conformidado do objeto corn as especificaçoes, devendo sor foito par pessoa credenciada pale 
contratante. 

9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, apOs verificaçao 
da qualidado e da quantidade do objeto, certificando-se do quo todas as condiçoes 

• 

	

	estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitaçao des Notes Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso do desconformidade. 

• CLAUSULA DECIMA— DAS 0BRIGA4;OEs DA CONTRATADA 

10.1. Exocutar o objeto em conformidade corn as condiçOos deste instrumento. 

102. Merrier durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes 
assumidas, todas as condiçoes do habilitação e qualificacâo exigidas na licitaçao. 

10.3. Aceitar, nas rnesnias condiçoes contratuals, os percentuais do acréscirnos ou supressöes 
limitados ao estabolecido no §1 0, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1 993, tomando-se por 
base o valor contratual. 

0.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçâo do objeto, não podondo ser arguido 
pare efeito do exclusão ou redução desua responsabilidade a fato da CONTRATANTE proceder 
a fiscalização ou acornpanhara execuçao deste contrato. 

10.5. Responder por todas as desposas diretas e indiretas quejn8atl ~mslpujSWIhidir 
sobre a execuçâo doste contrato, inclusive as obrigaçoos roJfivas a siiáJfl5reviØAncia 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, ro2ondendo  obri f4nente polo 
fie[ cumprimento das leis trabalbistas e especificas de abntos do trabqj4 législacao 
correlate, aplicáveis ao pessoal empregado na execucâo djbntrato. 

10.6. Prestar irnediatamonte as inforrnaçoos eos esclaref entos quo venharn a ser solicitados 
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indacOes do carthter técnico, hipOtose ern 
quo sorão rospondidas no prazo rnáximo de 24 (vinte e iatro) horas. air 

Jff*%17. s 41SSl ou reparar o objeto contratual quo comrovadamento apresente condjgØFdo 
defertqjJ7Ti desconformidade corn as ospecificaçoesdo Anexo I - Termo do Reforencia do 

* editalltprazo fixado pale CONTRATANTE, contado d4ua notificaçao. 	a 

10.8. Cumprir, qoando for o caso, as condiçöes do 	
1Thi 

garit doobjeto, rejorTsabilizando-se 
polo periodo oferecido em sua proposta comercial, obseIvaWdp prazio exigido pela 

10.9. Provide biar a substituiçao de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratuajja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçâo da CONTRATANTE. 
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• 	CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através da emissão do Ordem do 
Fdrnecimento. 

11.2. Proporcionar A CONTRATADA todas as condiçöes necessá i -las ao pleno cumprimento das 
obrigaçoes decorrentos do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n 2  8666/1993 
e suas alteraçoes posteriores. 

11.3. Fiscalizara execuçâodo objeto contratuai atraves de sua unidade competente, podendo, 
em decorréncia, solicitar providencias da CONTRATADA, quo atenderé ou justificará de 
iniediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA do qualquer irregularidade decorrente da execuçao do objeto 
contratual. 

11.5. Efetuar as pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçdes estabelecidas neste 
contrato. 

11.6. Aplicar aspenalidades previstasern lei e neste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FlscAuzAcAo 

12.1. A execuçâo contratual serA acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). 
,especialmente designado pare este Jim pela CONTRATANTE, do acordo corn o 

estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado sirnplesrnente do 
GESTOR. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 

13.1. AContratada ficarâ sujeita as seguintes penabdades, em caso de1j l ou 
parcial do contrato, erro do execução, execução irnperfeita, n$de 

• 	contratual ou nao veracidade des informaçoes prestadas, gqpjItida a prévia dew!'I 

I. Advertencia, sançâo do quo trata o inciso I do art 87, da Lei n.° 8.666/93, poderâ br 
aplicada nos seguintes casos: 

a) decumprlmento das obrigaçOes e responsjlidades assumidas na Iicitaçao; 4J7 
- 	b) o3ras ocorrências quo possam acarretarftranstornos ao desenvolvinieq9'das 

jj
dades do(a) CONTRATANTE, desde qunäo caiba a aPlicacao de s8 mais 

II. Muitas,jue poderâo ser recolhidas em qupdtagencia41t da Rode 
Arrecadaçj4fa de Receitas Municipais, por meio de Docurne oflècadacao Municipal 
- DAM 4br preenchido do acardo com instruçôes fornecidi%1b(a) Contratante: 

855 62.755000 (iKNTRO OCARA CEARA 
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unicef 

a) Del,O% (urn por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega 
dos produtos ou indisponibilidade dos mesrnos, limitada a 10% (dez por cento) do 
mesmo valor; 

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçao a quaiquer 
cláusula ou condição contratual, não espocificada nas demais alineas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidencia; 

c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substrtuir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituiçâo não so 
efetive nos 05 (cinco) dias qua so seguirern a data da cornunicaçao formal da 
rojeição; 

Ill. Suspensâo ternporária de participação em licitaçao o impedirnento do contratar com o 
Municipio do Ocara, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV. 	Declaracao do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo PCiblica, 
enquanto perdurarem Os rnotivos determinantes da punição ou ate quo seja promovida a 
reabilitaçao parents a autoridade quo aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a 
Administraçâo pelos prejuizos resultantes e depois do decorrido 0 prazo da sanção 
aplicada corn base no inciso anterior. 

	

13.2. 	No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito so contraditOrio e a 
ample defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis pare as sançoes previstas nos 
incisos I, II e Ill do item 7.1 supra o 05 (chico) dias corridos pare a sanção prevista no inciso IV 
do rnesmo item. 

	

13.3. 	0 valor da rnulta aplicada devora sor recoihido so Tosouro Municipal no prazo do 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisao do rocurso. So o valordagpulta nâo foI'pgo, ou 
depositado, sera autornaticamonto descontado do pagamento aga Cntrat$&Jzerju1sni 
caso do inoxistêricia ou insuficiência do credito da Contrata4rvaior doyjqfcpbthdo 
administrativamente ou inscrito corno Divide Ativa do MunicIpicte cobrado nle!JWocesso 
de execuçâo fiscal, corn os encargos correspondentos. 

	

13.4. 	As sançöos previstas nos incisos Ill e IV do iteqti supra, poderao 
empresas que, em razão do contrato objoto desta Iicitaçaff 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar Os otivos da icitação; 	 4! 
b) 4egionstrarem nao possuir rdonedade para ntratar corn a Adrninistração PLJblith 

ejivirtude do atos ilicitos praticados; 
ysrisofrerern condenaçâo definitive por praticarrn, por moios dolosos, frauqflscaI no 

WiUbecoihimento de quaisquer tributos. 	 sIF 
135 As sançö$ previstas nos incisos I, III e IV do it&y1 supra odèão ser aplicadas 
juntamente con3j do inciso I1 do mosmo item, facultada a defesjjz a0 intoressado no 
rospectivo procso, no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

13.6. A licitante adiudicatária aue se recusar. iniustificadamente. em firmer 0 Contrato dentro 
GEL. JOAOJØflPE, 858 62.755-000 (INTRO OCARA CEARA 
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do prazo do 05 (cinco) dias Uteis a contar da notificaçao qua he será encaminhada estara 
sujeita a multa de 5,0% (cinco por conto) do valor total adjudicado, scm prejuizo das demais 
penalidades cabiveis, par caracterizar descumprimento total da obrigaçao assumida. 

13.7. As sançoos previstas no item 7.6 supra não se aplicarn as demais licitantes qua, apesar 
do nâo vencedoras venham a ser convocadas pare celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e olto) horas cornunicarern sou 
desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA– DA RESCISAO CONTRATUAL 
14.1. A inexecuço total cu parcial deste contrato e a ocorrencia de quaisquor dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será cause para sua rescisão, na forma do 
art. 79, corn as consequéncias previstas no art. 80, do mesmo diploma legal. 

14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pale CONTRATANTE, mediante 
aviso prévia de no minima 30 (trinta) dias, nos casos das rescisUes decorrentes do previsto no 
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal no 8.66611993, scm quo caiba a CONTRATADA direito a 
indenizaçao de qualquer espécie. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA–DO FORO 
15.1. Fica eleito a foro do rnunicIpio de Ocara, do Estado do Ceara, pare dirimir quaisquer 
questöes decorrentes da execução deste contrato, quo não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem do acordo, foi mandado lavrar o presents contrato, qua está visado pale 
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qua[ so extrairam 3 (trés) vies de igual tear e 
forma, pars urn so efeito, as quais, depois do lidas e achadas conforme, vâo assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Ocara-CE. ....... do .......................... .e2O15. 	Jill 

Ordenadora do Despesas do Fundo 	Nome doRepresentante da 
Municipal da Saüde 	 rNome da Empresa 

S,QQNTRATANTE 	 CONTRATADA 

1. 	 .' 	 2. — 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	11 	 CPF: 


